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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A violência contra as mulheres e a violência doméstica constituem violações dos direitos 
humanos e formas graves de discriminação, que estão generalizadas em toda a UE, 
estimando-se que uma em cada três mulheres na UE foi vítima de danos físicos ou sexuais. É 
necessário combater este tipo de violência para proteger os valores fundamentais da União 
Europeia e os direitos fundamentais consagrados na Carta dos Direitos Fundamentais da UE. 

A proteção dos direitos das vítimas antes e durante o processo judicial é essencial para 
combater a violência contra as mulheres e a violência doméstica. 

Neste contexto, a proposta da Comissão Europeia, a primeira proposta de diretiva da UE que 
visa combater a violência contra as mulheres e a violência doméstica, prevê um vasto leque de 
medidas cruciais para combater a violência em todas as fases, desde a prevenção à ação penal. 

No entanto, podem ser introduzidas algumas melhorias na proposta da Comissão, a fim de 
reforçar o âmbito de aplicação da diretiva. 

Estas melhorias incluem: 
- Acrescentar a violência baseada no género à lista de domínios de criminalidade nos termos 
do artigo 83.º, n.º 1, do TFUE.
- A necessidade de financiamento suficiente por parte dos Estados-Membros para criarem as 
quantidades necessárias de abrigos no seu território, incluindo abrigos apenas para mulheres 
destinados à proteção e ao bem-estar das vítimas e das crianças.
- A formação inicial e contínua dos agentes policiais e dos agentes responsáveis pela 
aplicação da lei em matéria de prevenção e de resposta à violência de uma forma sensível às 
questões de género, a fim de evitar a vitimização secundária.
- Serviços de apoio especializados e com financiamento público às vítimas, tais como serviços 
de saúde, serviços sociais, serviços de polícia e de justiça e serviços económicos.
- Linhas de apoio telefónicas e em linha destinadas às vítimas acessíveis e disponíveis 
permanentemente.

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Jurídicos insta a Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade 
dos Géneros, competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as seguintes alterações:

Alteração 1

Proposta de diretiva
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Tendo em conta o artigo 24.º da Carta dos 
Direitos Fundamentais da UE, bem como 
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o artigo 12.º da Convenção das Nações 
Unidas sobre os Direitos da Criança, de 
1989 (CDC)1-A,
_________________
1-A Convenção sobre os Direitos da 
Criança, Nações Unidas, 1989.

Alteração 2

Proposta de diretiva
Considerando 4

Texto da Comissão Alteração

(4) A presente diretiva deve aplicar-se 
a comportamentos criminosos que 
constituam violência contra as mulheres ou 
violência doméstica, criminalizada ao 
abrigo do direito da União ou do direito 
nacional. Tal inclui os crimes definidos na 
presente diretiva, nomeadamente a 
violação, a mutilação genital feminina, a 
partilha não consensual de material íntimo 
ou manipulado, a ciberperseguição, o 
ciberassédio, o incitamento à violência e ao 
ódio em linha e os comportamentos 
criminosos abrangidos por outros 
instrumentos da União, nomeadamente as 
Diretivas 2011/36/UE36 e 2011/93/UE37 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, que 
definem os crimes relativos à exploração 
sexual de crianças e ao tráfico de seres 
humanos para fins de exploração sexual. 
Por último, certos crimes previstos no 
direito nacional são abrangidos pela 
definição de violência contra as mulheres. 
Tal inclui crimes como o feminicídio, o 
assédio sexual, o abuso sexual, a 
perseguição, o casamento precoce e 
forçado, o aborto forçado, a esterilização 
forçada e diferentes formas de 
ciberviolência, como o assédio sexual em 
linha, o ciberassédio ou a receção de 
material sexualmente explícito não 
solicitado. A violência doméstica é uma 
forma de violência que pode ser 
especificamente criminalizada ao abrigo do 

(4) A presente diretiva deve aplicar-se 
a comportamentos criminosos que 
constituam violência contra as mulheres ou 
violência doméstica, criminalizada ao 
abrigo do direito da União ou do direito 
nacional. Tal inclui os crimes definidos na 
presente diretiva, nomeadamente a 
violação, a mutilação genital feminina, a 
partilha não consensual de material íntimo 
ou manipulado, a ciberperseguição, o 
ciberassédio, a falsificação em linha, a 
chantagem e as ameaças, a pornografia 
infantil, o incitamento à violência e ao 
ódio em linha e os comportamentos 
criminosos abrangidos por outros 
instrumentos da União, nomeadamente as 
Diretivas 2011/36/UE36 e 2011/93/UE37 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, que 
definem os crimes relativos à exploração 
sexual de crianças e ao tráfico de seres 
humanos para fins de exploração sexual. 
Por último, certos crimes previstos no 
direito nacional são abrangidos pela 
definição de violência contra as mulheres. 
Tal inclui crimes como o feminicídio, o 
assédio sexual, o abuso sexual, a 
perseguição, o casamento precoce e 
forçado, o aborto forçado, a esterilização 
forçada e diferentes formas de 
ciberviolência, como o assédio sexual em 
linha, o ciberassédio ou a receção de 
material sexualmente explícito não 
solicitado. A violência doméstica é uma 
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direito nacional ou abrangida por crimes 
cometidos no seio da família ou do lar ou 
entre os atuais ou ex-cônjuges.

forma de violência que pode ser 
especificamente criminalizada ao abrigo do 
direito nacional ou abrangida por crimes 
cometidos no seio da família ou do lar ou 
entre os atuais ou ex-cônjuges ou parceiros 
íntimos, quer o infrator partilhe, tenha 
partilhado, ou não, o mesmo domicílio 
que a vítima.

__________________ __________________
36 Diretiva 2011/36/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 
2011, relativa à prevenção e luta contra o 
tráfico de seres humanos e à proteção das 
vítimas (JO L 101 de 15.4.2011, p. 1).

36 Diretiva 2011/36/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 5 de abril de 
2011, relativa à prevenção e luta contra o 
tráfico de seres humanos e à proteção das 
vítimas (JO L 101 de 15.4.2011, p. 1).

37 Diretiva 2011/93/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro 
de 2011, relativa à luta contra o abuso 
sexual e a exploração sexual de crianças e 
a pornografia infantil, e que substitui a 
Decisão-Quadro 2004/68/JAI do Conselho 
(JO L 335 de 17.12.2011, p. 1).

37 Diretiva 2011/93/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro 
de 2011, relativa à luta contra o abuso 
sexual e a exploração sexual de crianças e 
a pornografia infantil, e que substitui a 
Decisão-Quadro 2004/68/JAI do Conselho 
(JO L 335 de 17.12.2011, p. 1).

Alteração 3

Proposta de diretiva
Considerando 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(4-A) A fim de reforçar a posição 
europeia no que diz respeito ao combate à 
violência contra as mulheres e à violência 
de género, importa que a União inclua a 
violência baseada no género na lista de 
domínios de criminalidade da UE nos 
termos do artigo 83.º, n.º 1, do TFUE.

Alteração 4

Proposta de diretiva
Considerando 6

Texto da Comissão Alteração

(6) Devido à sua vulnerabilidade, as (6) Devido à sua vulnerabilidade, as 
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crianças que testemunham a violência 
contra as mulheres ou a violência 
doméstica sofrem danos emocionais 
diretos, que afetam o seu desenvolvimento. 
Por conseguinte, essas crianças devem ser 
consideradas vítimas e beneficiar de 
medidas de proteção específicas.

crianças que testemunham a violência 
contra as mulheres ou a violência 
doméstica sofrem danos emocionais 
diretos, que afetam o seu desenvolvimento. 
Essa «violência testemunhada», ou seja, o 
facto de as crianças assistirem a 
maus-tratos sob a forma de atos de 
violência física, verbal, psicológica, 
sexual e económica contra pessoas de 
referência ou outras pessoas importantes 
do ponto de vista afetivo, tem 
consequências muito graves para o 
desenvolvimento psicológico e emocional 
da criança e pode gerar traumas que, por 
vezes, afetam permanentemente a 
capacidade da criança para interagir 
socialmente durante a infância e a idade 
adulta. Por conseguinte, essas crianças 
devem ser consideradas vítimas e 
beneficiar de medidas de proteção 
específicas. É fundamental prestar a 
devida atenção a este tipo de violência nas 
separações e nos acordos de guarda 
parental, tendo em conta o interesse 
superior da criança, principalmente com 
vista à determinação dos direitos de 
guarda e de visita nos casos de separação.

Alteração 5

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) A violência contra as mulheres é 
uma manifestação persistente de 
discriminação estrutural contra as 
mulheres, resultante de relações de poder 
historicamente desiguais entre mulheres e 
homens. Trata se de uma forma de 
violência baseada no género, que é 
preponderantemente infligida por homens a 
mulheres e raparigas. Assenta nos papéis, 
comportamentos, atividades e atributos 
socialmente construídos que uma 
determinada sociedade considera 
adequados para mulheres e homens, 

(7) A violência contra as mulheres é 
uma manifestação persistente de 
discriminação estrutural contra as mulheres 
em toda a sua diversidade, resultante de 
relações de poder historicamente desiguais 
entre mulheres e homens. Trata se de uma 
forma de violência baseada no género, que 
é preponderantemente infligida por homens 
a mulheres e raparigas. Assenta nos papéis, 
comportamentos, atividades e atributos 
socialmente construídos que uma 
determinada sociedade considera 
adequados para mulheres e homens, 
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geralmente designados pelo termo 
«género».

geralmente designados pelo termo 
«género».

Alteração 6

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) A violência doméstica é um grave 
problema social que, muitas vezes, 
permanece oculto. Pode conduzir a traumas 
psicológicos e físicos graves com 
consequências negativas, uma vez que o 
infrator é normalmente uma pessoa 
conhecida das vítimas, em quem deveriam 
poder confiar. Esta violência pode assumir 
várias formas, nomeadamente física, 
sexual, psicológica e económica. A 
violência doméstica pode ocorrer quer o 
infrator partilhe, tenha partilhado, ou não, o 
mesmo agregado familiar com a vítima.

(8) A violência doméstica é um grave 
problema social que, muitas vezes, 
permanece oculto. Pode conduzir a traumas 
psicológicos e físicos graves com 
consequências negativas, uma vez que o 
infrator é normalmente uma pessoa 
conhecida das vítimas, em quem deveriam 
poder confiar. Esta violência pode assumir 
várias formas, nomeadamente física, 
sexual, psicológica e económica. Além 
disso, os estudos revelaram que esta 
violência segue um padrão de escalada 
específico, que pode culminar no 
homicídio das mulheres envolvidas. O 
reconhecimento destas fases e uma reação 
numa fase precoce permitirão evitar 
situações de violência mais grave e 
assassinatos. A violência doméstica pode 
ocorrer quer o infrator partilhe, tenha 
partilhado, ou não, o mesmo agregado 
familiar com a vítima.

Alteração 7

Proposta de diretiva
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Tendo em conta as especificidades 
relacionadas com este tipo de crimes, é 
necessário estabelecer um conjunto 
abrangente de regras para combater o 
problema persistente da violência contra as 
mulheres e da violência doméstica de 
forma direcionada e responder às 

(9) As vítimas ainda continuam a ter 
problemas para exercer plenamente o seu 
direito, sendo que o acesso a serviços de 
apoio é crucial para mulheres expostas a 
violência. Muitas das vezes, para além de 
enfrentarem dificuldades em obter justiça, 
devido à falta de informação e à 
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necessidades específicas das vítimas dessa 
violência. As disposições existentes a nível 
nacional e da União revelaram-se 
insuficientes para combater e prevenir 
eficazmente a violência contra as mulheres 
e a violência doméstica. Em especial, as 
Diretivas 2011/36/UE e 2011/93/UE 
concentram-se em formas específicas desse 
tipo de violência, enquanto a Diretiva 
2012/29/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho38 estabelece o quadro geral para 
as vítimas da criminalidade. Embora 
prevejam algumas salvaguardas para as 
vítimas de violência contra as mulheres e 
de violência doméstica, não se destinam a 
dar resposta às suas necessidades 
específicas.

insuficiência de apoio e proteção, as 
vítimas são sujeitas a vitimização 
secundária quando reclamam uma 
indemnização. Tendo em conta as 
especificidades relacionadas com este tipo 
de crimes, é necessário estabelecer um 
conjunto abrangente de regras para 
combater o problema persistente da 
violência contra as mulheres e da violência 
doméstica, inclusive a ciberviolência, de 
forma direcionada e responder às 
necessidades específicas das vítimas dessa 
violência. As disposições existentes a nível 
nacional e da União revelaram-se 
insuficientes para combater e prevenir 
eficazmente a violência contra as mulheres 
e a violência doméstica. Em especial, as 
Diretivas 2011/36/UE e 2011/93/UE 
concentram-se em formas específicas desse 
tipo de violência, enquanto a Diretiva 
2012/29/UE do Parlamento Europeu e do 
Conselho38 estabelece o quadro geral para 
as vítimas da criminalidade. Embora 
prevejam algumas salvaguardas para as 
vítimas de violência contra as mulheres e 
de violência doméstica, não se destinam a 
dar resposta às suas necessidades 
específicas.

__________________ __________________
38 Diretiva 2012/29/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de outubro 
de 2012, que estabelece normas mínimas 
relativas aos direitos, ao apoio e à proteção 
das vítimas da criminalidade e que 
substitui a Decisão-Quadro 2001/220/JAI 
do Conselho (JO L 315 de 14.11.2012, p. 
57).

38 Diretiva 2012/29/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 25 de outubro 
de 2012, que estabelece normas mínimas 
relativas aos direitos, ao apoio e à proteção 
das vítimas da criminalidade e que 
substitui a Decisão-Quadro 2001/220/JAI 
do Conselho (JO L 315 de 14.11.2012, p. 
57).

Alteração 8

Proposta de diretiva
Considerando 10

Texto da Comissão Alteração

(10) A presente diretiva apoia os 
compromissos internacionais que os 

(10) A presente diretiva apoia os 
compromissos internacionais que os 
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Estados-Membros assumiram para 
combater e prevenir a violência contra as 
mulheres e a violência doméstica, em 
especial a Convenção das Nações Unidas 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres 
(CEDAW)39 e, se for caso disso, a 
Convenção do Conselho da Europa para a 
Prevenção e o Combate à Violência Contra 
as Mulheres e a Violência Doméstica 
(«Convenção de Istambul»)40, bem como a 
Convenção da Organização Internacional 
do Trabalho sobre a Violência e o Assédio 
no mundo do trabalho, assinada em 21 de 
junho de 2019, em Genebra.

Estados-Membros assumiram para 
combater e prevenir a violência contra as 
mulheres e a violência doméstica, em 
especial a Convenção das Nações Unidas 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Mulheres 
(CEDAW)39, a Convenção das Nações 
Unidas sobre os Direitos da Criança, 
Convenção das Nações Unidas sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência 
(CNUDPD) 39-A e, se for caso disso, a 
Convenção do Conselho da Europa para a 
Prevenção e o Combate à Violência Contra 
as Mulheres e a Violência Doméstica 
(«Convenção de Istambul»)40, bem como a 
Convenção da Organização Internacional 
do Trabalho sobre a Violência e o Assédio 
no mundo do trabalho, assinada em 21 de 
junho de 2019, em Genebra. Deve ser 
complementada pela plena ratificação e 
aplicação, pelos Estados-Membros, da 
Convenção de Istambul e da Convenção 
n.º 190 da OIT sobre a violência e o 
assédio no mundo do trabalho.

__________________ __________________
39 Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres (CEDAW), AGNU, 1979.

39 Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres (CEDAW), AGNU, 1979.
39-A Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência (CNUDPD), 
Nações Unidas, 2006.

40 Convenção para a Prevenção e o 
Combate à Violência Contra as Mulheres e 
a Violência Doméstica (Convenção de 
Istambul), Conselho da Europa, 2011.

40 Convenção para a Prevenção e o 
Combate à Violência Contra as Mulheres e 
a Violência Doméstica (Convenção de 
Istambul), Conselho da Europa, 2011.

Alteração 9

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) A violência contra as mulheres e a 
violência doméstica podem ser 
exacerbadas quando se intersetam com a 

(11) A violência contra as mulheres e a 
violência doméstica podem ser 
exacerbadas quando se intersetam com a 
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discriminação em razão do sexo e outros 
motivos de discriminação proibidos pelo 
direito da União, nomeadamente a 
nacionalidade, a raça, a cor, a origem 
étnica ou social, as características 
genéticas, a língua, a religião ou crença, as 
opiniões políticas ou outras, a pertença a 
uma minoria nacional, a riqueza, o 
nascimento, a deficiência, a idade ou a 
orientação sexual. Os Estados-Membros 
devem, por isso, ter devidamente em conta 
as vítimas afetadas por essa discriminação 
intersetorial, prevendo medidas específicas 
sempre que existam formas cruzadas de 
discriminação. Em especial, as mulheres 
lésbicas, bissexuais, transgénero, 
intersexuais e queer (LBTIQ), as mulheres 
com deficiência e as mulheres de minorias 
étnicas ou raciais correm um risco 
acrescido de serem vítimas de violência 
baseada no género.

discriminação em razão do sexo e outros 
motivos de discriminação proibidos pelo 
direito da União, nomeadamente a 
nacionalidade, a raça, a cor, a origem 
étnica ou social, as características 
genéticas, a língua, a religião ou crença, as 
opiniões políticas ou outras, a pertença a 
uma minoria nacional, a riqueza, o 
nascimento, a deficiência, a idade ou a 
orientação sexual, a identidade de género, 
a expressão de género e as características 
sexuais. Os Estados-Membros devem, por 
isso, ter devidamente em conta as vítimas 
afetadas por essa discriminação 
intersetorial, prevendo medidas específicas 
sempre que existam formas cruzadas de 
discriminação. Em especial, as mulheres 
lésbicas, bissexuais, transgénero, 
intersexuais e queer (LBTIQ), as mulheres 
com deficiência e as mulheres de minorias 
étnicas ou raciais correm um risco 
acrescido de serem vítimas de violência 
baseada no género.

Alteração 10

Proposta de diretiva
Considerando 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(11-A) Deve ser dada especial atenção aos 
grupos vulneráveis, nomeadamente as 
crianças, as mulheres e os idosos. A 
grande maioria das pessoas vulneráveis 
são mulheres que correm um risco 
acrescido de violência devido à sua 
situação económica, social ou 
administrativa precária, isolamento, local 
de residência ou ruralidade, deficiência, 
situação de sem-abrigo ou identidade de 
género.

Alteração 11
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Proposta de diretiva
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) As vítimas devem poder denunciar 
facilmente crimes de violência contra as 
mulheres ou de violência doméstica, sem 
serem sujeitas a vitimização secundária ou 
repetida. Para o efeito, os 
Estados-Membros devem prever a 
possibilidade de apresentar queixas em 
linha ou através de outras tecnologias da 
informação e da comunicação para a 
denúncia de tais crimes. As vítimas de 
ciberviolência devem poder carregar 
materiais relacionados com a sua denúncia, 
tais como capturas de ecrã do 
comportamento violento alegado.

(24) As vítimas devem poder denunciar 
facilmente crimes de violência contra as 
mulheres ou de violência doméstica, sem 
serem sujeitas a vitimização secundária ou 
repetida. Para o efeito, os 
Estados-Membros devem prever a 
possibilidade de apresentar queixas não 
apenas presencialmente, mas também em 
linha ou através de outras tecnologias da 
informação e da comunicação para a 
denúncia de tais crimes. As vítimas de 
ciberviolência devem poder carregar 
materiais relacionados com a sua denúncia, 
tais como capturas de ecrã do 
comportamento violento alegado.

Alteração 12

Proposta de diretiva
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) Em caso de violência doméstica e 
de violência contra as mulheres, 
especialmente quando cometidas por 
familiares próximos ou parceiros íntimos, 
as vítimas podem estar sob coação do 
infrator, de tal forma que receiam contactar 
as autoridades competentes, mesmo que a 
sua vida esteja em perigo. Por conseguinte, 
os Estados-Membros devem assegurar que 
as suas regras de confidencialidade não 
constituem um obstáculo para os 
profissionais relevantes, como os 
profissionais de saúde, comunicarem às 
autoridades competentes se tiverem 
motivos razoáveis para crer que a vida da 
vítima está em risco iminente de danos 
físicos graves. Do mesmo modo, os casos 
de violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica que afetam as crianças 
muitas vezes apenas são detetados por 

(25) Em caso de violência doméstica e 
de violência contra as mulheres, 
especialmente quando cometidas por 
familiares próximos ou parceiros íntimos, 
as vítimas podem estar sob coação do 
infrator, de tal forma que receiam contactar 
as autoridades competentes, mesmo que a 
sua vida esteja em perigo. Por conseguinte, 
os Estados-Membros devem assegurar que 
as suas regras de confidencialidade não 
constituem um obstáculo para os 
profissionais relevantes, como os 
profissionais de saúde, comunicarem às 
autoridades competentes se tiverem 
motivos razoáveis para crer que a vida da 
vítima está em risco iminente de danos 
físicos graves. Do mesmo modo, os casos 
de violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica que afetam as crianças 
muitas vezes apenas são detetados por 
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terceiros que observam comportamentos 
irregulares ou danos físicos à criança. As 
crianças têm de ser eficazmente protegidas 
contra essas formas de violência e devem 
ser rapidamente tomadas medidas 
adequadas. Por conseguinte, os 
profissionais relevantes que entrem em 
contacto com crianças vítimas e potenciais 
vítimas, incluindo profissionais de saúde 
ou de educação, também não devem ser 
restringidos pela confidencialidade se 
tiverem motivos razoáveis para crer que 
foram cometidos atos de violência graves 
contra a criança, na aceção da presente 
diretiva, ou que são expectáveis outros atos 
graves. Caso os profissionais denunciem 
tais casos de violência, os 
Estados-Membros devem assegurar que 
não sejam responsabilizados por violações 
da confidencialidade.

terceiros que observam comportamentos 
irregulares ou danos físicos à criança. As 
crianças têm de ser eficazmente protegidas 
contra essas formas de violência e devem 
ser rapidamente tomadas medidas 
adequadas. Por conseguinte, os 
profissionais relevantes que entrem em 
contacto com crianças vítimas e potenciais 
vítimas, incluindo profissionais de saúde 
ou de educação, também não devem ser 
restringidos pela confidencialidade se 
tiverem motivos razoáveis para crer que 
foram cometidos atos de violência graves 
contra a criança, na aceção da presente 
diretiva, ou que são expectáveis outros atos 
graves. Caso os profissionais denunciem 
tais casos de violência, os 
Estados-Membros devem assegurar que é 
realizada uma avaliação de risco sensível 
à dimensão de género e aos interesses da 
criança, e que são imediatamente 
adotadas medidas de segurança, proteção 
e apoio adaptadas. Os Estados-Membros 
devem assegurar que os profissionais que 
apresentam a denúncia não sejam 
responsabilizados por violações da 
confidencialidade, garantindo, ao mesmo 
tempo, que a privacidade da vítima é 
salvaguardada e que esta fica protegida 
de eventuais retaliações.

Alteração 13

Proposta de diretiva
Considerando 26

Texto da Comissão Alteração

(26) A fim de combater a não denúncia 
nos casos em que a vítima é uma criança, 
devem ser estabelecidos procedimentos de 
denúncia seguros e adaptados às crianças. 
Tal pode incluir inquéritos por parte das 
autoridades competentes numa linguagem 
simples e acessível.

(26) A fim de combater a não denúncia 
nos casos em que a vítima é uma criança, 
devem ser estabelecidos procedimentos de 
denúncia seguros e adaptados às crianças. 
Tal pode incluir inquéritos por parte das 
autoridades competentes numa linguagem 
simples e acessível. A participação em 
processos judiciais deve desenrolar-se 
num ambiente confortável, para evitar 
gerar mais traumas ou tensão para a 
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criança e para minimizar o impacto 
psicológico e emocional inerente a tais 
circunstâncias, devendo a linguagem e os 
conteúdos ser adequados, tendo em conta 
a idade, a maturidade e as competências 
linguísticas da criança.

Alteração 14

Proposta de diretiva
Considerando 27

Texto da Comissão Alteração

(27) Os atrasos no tratamento das 
queixas de violência contra as mulheres e 
de violência doméstica podem acarretar 
riscos específicos para as vítimas, uma vez 
que estas ainda podem estar em perigo 
imediato, uma vez que os infratores 
podem, muitas vezes, ser familiares 
próximos ou cônjuges. Por conseguinte, as 
autoridades competentes devem dispor de 
conhecimentos especializados suficientes e 
de instrumentos de investigação eficazes 
para investigar e reprimir esses crimes.

(27) Os atrasos no tratamento das 
queixas de violência contra as mulheres e 
de violência doméstica podem acarretar 
riscos específicos para as vítimas, uma vez 
que estas ainda podem estar em perigo 
imediato, uma vez que os infratores 
podem, muitas vezes, ser familiares 
próximos, cônjuges ou parceiros íntimos. 
Por conseguinte, as autoridades 
competentes devem dispor de 
conhecimentos especializados suficientes e 
de instrumentos de investigação eficazes 
para investigar e reprimir esses crimes.

Alteração 15

Proposta de diretiva
Considerando 27-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(27-A) Em muitos casos, é necessário 
reconhecer a estreita ligação entre os 
processos penais, civis e outros processos 
judiciais, a fim de coordenar as respostas 
judiciais e outras respostas jurídicas à 
violência contra as crianças e nas 
relações íntimas. Os Estados-Membros 
devem adotar medidas que associem os 
processos penais e civis da mesma família 
e crianças, a fim de evitar efetivamente 
quaisquer discrepâncias entre as decisões 
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judiciais e outras decisões jurídicas que 
sejam prejudiciais para as crianças. O 
interesse superior da criança deve ser 
sempre a principal consideração em todas 
as decisões que lhes digam respeito.

Alteração 16

Proposta de diretiva
Considerando 28

Texto da Comissão Alteração

(28) As vítimas de violência doméstica e 
de violência contra as mulheres necessitam 
normalmente de proteção imediata ou de 
apoio específico, por exemplo no caso de 
violência nas relações íntimas, em que a 
taxa de reincidência tende a ser elevada. 
Por conseguinte, deve ser realizada uma 
avaliação individual para identificar as 
necessidades de proteção da vítima após o 
primeiro contacto das autoridades 
competentes com a vítima ou logo que 
surja a suspeita de que a pessoa é vítima de 
violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica. Tal pode ser feito 
antes da vítima ter formalmente 
denunciado um crime ou de forma proativa 
se um terceiro o denunciar.

(28) As vítimas de violência doméstica e 
de violência contra as mulheres necessitam 
normalmente de proteção imediata ou de 
apoio específico, por exemplo no caso de 
violência nas relações íntimas, em que a 
taxa de reincidência tende a ser elevada. 
Por conseguinte, deve ser realizada uma 
avaliação individual para identificar as 
necessidades de proteção da vítima após o 
primeiro contacto das autoridades 
competentes com a vítima ou logo que 
surja a suspeita de que a pessoa é vítima de 
violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica. Tal pode ser feito 
antes da vítima ter formalmente 
denunciado um crime ou de forma proativa 
se um terceiro o denunciar. Os 
Estados-Membros devem assegurar que a 
autoridade competente correspondente 
dispõe de recursos humanos e financeiros 
suficientes para realizar avaliações 
individuais, designadamente através da 
cooperação com outras agências e 
serviços de apoio (serviços de saúde, 
sociais, etc.). Em circunstância alguma 
deverão as mulheres ser forçadas a 
interagir com uma autoridade ou agência 
contra sua vontade, ou ser pressionadas 
em qualquer processo. Quando a vítima 
de violência se trata de uma criança, a 
proteção e o apoio também devem 
abranger os progenitores ou tutores não 
violentos.
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Alteração 17

Proposta de diretiva
Considerando 29

Texto da Comissão Alteração

(29) Ao avaliar as necessidades de 
proteção e apoio da vítima, a principal 
preocupação deve ser a salvaguarda da 
segurança da vítima e a prestação de apoio 
personalizado, tendo em conta, entre outras 
questões, as circunstâncias individuais da 
vítima. Tais circunstâncias que requerem 
uma atenção especial podem incluir uma 
eventual gravidez da vítima, a sua 
dependência do infrator ou a relação com 
o infrator.

(29) Ao avaliar as necessidades de 
proteção e apoio da vítima, a principal 
preocupação deve ser a salvaguarda da 
segurança da vítima e a prestação de apoio 
personalizado, tendo em conta, entre outras 
questões, as circunstâncias individuais da 
vítima. Tais circunstâncias que requerem 
uma atenção especial podem incluir uma 
eventual gravidez da vítima, uma 
deficiência, a sua relação com o infrator 
ou a sua dependência económica, familiar 
ou de outro tipo em relação ao infrator.

Alteração 18

Proposta de diretiva
Considerando 45

Texto da Comissão Alteração

(45) A assistência e o apoio às vítimas 
de violência contra as mulheres e de 
violência doméstica devem ser prestados 
antes, durante e por um período adequado 
após a conclusão do processo penal, por 
exemplo, se ainda for necessário 
tratamento médico para fazer face às 
graves consequências físicas ou 
psicológicas da violência ou se a segurança 
da vítima estiver em risco, em especial 
devido às declarações feitas pela vítima 
nesse processo.

(45) A assistência e o apoio adaptados e 
de qualidade às vítimas de violência contra 
as mulheres e de violência doméstica 
devem ser disponibilizados e prestados 
antes, durante e tanto tempo quanto 
necessário após a ocorrência da violência, 
a conclusão do processo penal e dos 
processos civis pertinentes, por exemplo, 
se ainda for necessário tratamento médico 
para fazer face às graves consequências 
físicas ou psicológicas da violência ou se a 
segurança da vítima estiver em risco, em 
especial devido às declarações feitas pela 
vítima nesse processo. Essa assistência e 
apoio devem ser prestados gratuitamente e 
prevendo a possibilidade de recuperar os 
custos junto do infrator.

Alteração 19
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Proposta de diretiva
Considerando 47

Texto da Comissão Alteração

(47) O apoio especializado deve prestar 
apoio às vítimas adaptado às suas 
necessidades específicas, 
independentemente de qualquer queixa 
oficial. Tais serviços podem ser prestados 
em complemento dos serviços gerais de 
apoio às vítimas, ou como parte integrante 
desses serviços, que podem recorrer a 
instituições já existentes que prestem apoio 
especializado. As autoridades nacionais, as 
organizações de apoio às vítimas ou outras 
organizações não governamentais podem 
prestar apoio especializado. Devem 
ser-lhes atribuídos recursos humanos e 
financeiros suficientes e, caso os serviços 
sejam prestados por organizações não 
governamentais, os Estados-Membros 
devem assegurar que recebem fundos 
adequados.

(47) O apoio especializado deve prestar 
apoio gratuito e de qualidade às vítimas 
adaptado às suas necessidades específicas, 
independentemente de qualquer queixa 
oficial. Tais serviços podem ser prestados 
em complemento ou como parte 
integrante dos serviços gerais de apoio às 
vítimas, nomeadamente serviços em 
matéria de saúde, polícia e justiça, 
habitação e serviços sociais, que podem 
recorrer a instituições já existentes que 
prestem apoio especializado. As 
autoridades nacionais, as organizações de 
apoio às vítimas ou outras organizações 
não governamentais podem prestar apoio 
especializado. Devem ser-lhes atribuídos 
recursos humanos e financeiros suficientes 
e, caso os serviços sejam prestados por 
organizações não governamentais, os 
Estados-Membros devem assegurar que 
recebem fundos adequados.

Alteração 20

Proposta de diretiva
Considerando 48

Texto da Comissão Alteração

(48) As vítimas de violência doméstica e 
de violência contra as mulheres têm 
normalmente múltiplas necessidades de 
proteção e apoio. A fim de responder 
eficazmente a estas necessidades, os 
Estados-Membros devem prestar esses 
serviços nas mesmas instalações ou 
assegurar a coordenação desses serviços 
através de um ponto de contacto central. 
Para assegurar que as vítimas em zonas 
remotas ou que não consigam chegar 
fisicamente a esses centros sejam também 
apoiadas, os Estados-Membros devem 

(48) As vítimas de violência doméstica e 
de violência contra as mulheres têm 
normalmente múltiplas necessidades de 
proteção e apoio. A fim de responder 
eficazmente a estas necessidades, os 
Estados-Membros devem prestar esses 
serviços nas mesmas instalações ou 
assegurar a coordenação desses serviços 
através de um ponto de contacto central. 
Para assegurar que as vítimas em zonas 
remotas ou que não consigam chegar 
fisicamente a esses centros sejam também 
apoiadas, os Estados-Membros devem 
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prever o acesso em linha a esses serviços. 
Tal deve implicar a criação de um sítio 
Web único e atualizado em que sejam 
fornecidas todas as informações pertinentes 
sobre os serviços de apoio e proteção 
disponíveis e o acesso aos mesmos (acesso 
único em linha). O sítio Web deve respeitar 
os requisitos de acessibilidade para as 
pessoas com deficiência.

prever o acesso em linha a esses serviços, 
disponíveis 24 horas por dia, 7 dias por 
semana. Tal deve implicar a criação de um 
sítio Web único e atualizado em que sejam 
fornecidas todas as informações pertinentes 
sobre os serviços de apoio e proteção 
disponíveis e o acesso aos mesmos (acesso 
único em linha). O sítio Web deve respeitar 
os requisitos de acessibilidade para as 
pessoas com deficiência.

Alteração 21

Proposta de diretiva
Considerando 50

Texto da Comissão Alteração

(50) A natureza traumática da violência 
sexual, incluindo a violação, exige uma 
resposta particularmente sensível por parte 
de pessoal qualificado e especializado. As 
vítimas deste tipo de violência necessitam 
de cuidados médicos imediatos e de apoio 
pós-traumático, combinados com exames 
forenses imediatos para recolher as provas 
necessárias para a ação penal. Devem estar 
disponíveis centros de ajuda de emergência 
para vítimas de violação ou violência 
sexual em número suficiente e repartidos 
de forma adequada pelo território de cada 
Estado-Membro. Do mesmo modo, as 
vítimas de mutilação genital feminina, que 
são frequentemente raparigas, necessitam 
normalmente de apoio específico. Por 
conseguinte, os Estados-Membros devem 
assegurar que prestam um apoio específico 
adaptado a estas vítimas.

(50) A natureza traumática da violência 
sexual, incluindo a violação, exige uma 
resposta particularmente sensível por parte 
de pessoal qualificado e especializado. As 
vítimas deste tipo de violência necessitam 
de cuidados médicos imediatos, serviços de 
ginecologia e obstetrícia, sempre que 
necessário, e de apoio pós-traumático, 
combinados com exames forenses 
imediatos para recolher as provas 
necessárias para a ação penal. Devem estar 
disponíveis centros de ajuda de emergência 
para vítimas de violação ou violência 
sexual em número suficiente e repartidos 
de forma adequada pelo território de cada 
Estado-Membro. Do mesmo modo, as 
vítimas de mutilação genital feminina, que 
são frequentemente raparigas, bem como 
as vítimas de mutilação genital 
intersexual, necessitam normalmente de 
apoio específico. Por conseguinte, os 
Estados-Membros devem assegurar que 
prestam um apoio específico adaptado a 
estas vítimas.

Alteração 22
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Proposta de diretiva
Considerando 52

Texto da Comissão Alteração

(52) Os Estados-Membros devem 
assegurar que as linhas telefónicas de apoio 
nacionais são operadas sob o número 
harmonizado da UE [116016] e que este 
número é amplamente divulgado como um 
número público, gratuito e disponível 
permanentemente. O apoio prestado deve 
incluir aconselhamento em situações de 
crise e deve poder remeter para serviços 
presenciais, como abrigos, centros de 
aconselhamento ou a polícia.

(52) Os Estados-Membros devem 
assegurar que as linhas telefónicas de apoio 
nacionais são amplamente divulgadas 
como um número público, gratuito e 
disponível 24 horas por dia, 7 dias por 
semana. O apoio prestado deve incluir 
aconselhamento em situações de crise e 
deve poder remeter para serviços 
presenciais, como abrigos, centros de 
aconselhamento ou a polícia.

Alteração 23

Proposta de diretiva
Considerando 53

Texto da Comissão Alteração

(53) Os abrigos desempenham um papel 
fundamental na proteção das vítimas contra 
atos de violência. Para além de 
proporcionarem um local seguro para 
permanecerem, os abrigos devem prestar o 
apoio necessário no que respeita aos 
problemas de interligação relacionados 
com a saúde das vítimas, a situação 
financeira e o bem-estar dos seus filhos, 
preparando, em última análise, as vítimas 
para uma vida autónoma.

(53) Os abrigos desempenham um papel 
fundamental na proteção das vítimas contra 
atos de violência. Para além de 
proporcionarem um local seguro para 
permanecerem, os abrigos devem prestar o 
apoio necessário no que respeita aos 
problemas de interligação relacionados 
com a saúde das vítimas, a situação 
financeira e o bem-estar dos seus filhos, 
preparando, em última análise, as vítimas 
para uma vida autónoma. Os abrigos 
reservados a mulheres desempenham um 
papel fundamental na proteção das 
vítimas contra atos de violência. Para 
além de proporcionarem um local seguro 
onde ficar, os abrigos devem prestar a 
assistência necessária às mulheres e 
crianças mediante apoio comunitário, 
educativo, financeiro, sanitário e jurídico, 
preparando, em última análise, as vítimas 
para uma vida autónoma. Os 
Estados-Membros devem aumentar o 
número de abrigos, especialmente nas 
zonas rurais e vulneráveis, com vista a 
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garantir a criação de abrigos adequados e 
de fácil acesso em número suficiente. Os 
abrigos devem ser fácil e rapidamente 
acessíveis em caso de necessidade, para 
que as vítimas a eles possam recorrer de 
forma direta. Os Estados-Membros devem 
garantir financiamento suficiente para 
criar o número necessário de abrigos nos 
seus territórios.

Alteração 24

Proposta de diretiva
Considerando 54

Texto da Comissão Alteração

(54) Para combater eficazmente as 
consequências negativas para as crianças 
vítimas, as medidas de apoio às crianças 
devem incluir aconselhamento psicológico 
adequado à idade, juntamente com 
cuidados pediátricos, se necessário, e 
devem ser prestadas logo que as 
autoridades competentes tenham motivos 
razoáveis para crer que as crianças possam 
ter sido vítimas, incluindo crianças 
testemunhas de violência. Na prestação de 
apoio às crianças vítimas, os direitos da 
criança, conforme estabelecidos no 
artigo 24.º da Carta, devem constituir a 
principal preocupação.

(54) O facto de uma criança crescer 
num ambiente doméstico violento tem 
implicações muito negativas para o seu 
desenvolvimento físico, emocional e social 
e para o seu comportamento enquanto 
adulto. Uma criança exposta à violência, 
como vítima de maus tratos e/ou como 
testemunha de violência doméstica, corre 
maior risco de ser vítima, de cometer atos 
de violência na idade adulta ou de ter 
problemas de comportamento ou de saúde 
física ou mental. Para combater 
eficazmente as consequências negativas 
para as crianças vítimas, as medidas de 
apoio às crianças devem incluir 
aconselhamento psicológico adequado à 
idade, juntamente com cuidados 
pediátricos, se necessário, e devem ser 
prestadas logo que as autoridades 
competentes tenham motivos razoáveis 
para crer que as crianças possam ter sido 
vítimas, incluindo crianças testemunhas de 
violência. Na prestação de apoio às 
crianças vítimas, os direitos da criança, 
conforme estabelecidos no artigo 24.º da 
Carta, devem constituir a principal 
preocupação. A cooperação entre as 
autoridades competentes e os espaços que 
a criança visita com frequência, tais como 
as escolas, deve ser assegurada, tanto 
para dar apoio à criança como para dar o 
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devido apoio às outras crianças e 
progenitores.

Alteração 25

Proposta de diretiva
Considerando 55

Texto da Comissão Alteração

(55) A fim de garantir a segurança das 
crianças durante eventuais visitas a um 
infrator ou suspeito que seja titular da 
responsabilidade parental com direito de 
visita, os Estados-Membros devem 
assegurar a disponibilização de locais 
neutros supervisionados, incluindo serviços 
de proteção das crianças ou de assistência 
social, para que essas visitas possam ser 
realizadas no interesse superior da criança. 
Se necessário, as visitas devem ter lugar na 
presença de profissionais de serviços de 
proteção das crianças ou de assistência 
social. Sempre que seja necessário fornecer 
alojamento provisório, as crianças devem 
ser acolhidas a título prioritário juntamente 
com o titular da responsabilidade parental 
que não seja o infrator ou suspeito, como a 
mãe da criança. O interesse superior da 
criança deve ser sempre tido em conta.

(55) A fim de garantir a segurança das 
crianças durante eventuais visitas a um 
infrator ou suspeito que seja titular da 
responsabilidade parental com direito de 
visita, os Estados-Membros devem sempre 
avaliar, antes das visitas, se a manutenção 
desse direito de visita corresponde ao 
interesse superior da criança. Em caso de 
avaliação positiva, os Estados-Membros 
devem assegurar a disponibilização de 
locais neutros supervisionados, incluindo 
serviços de proteção das crianças ou de 
assistência social, para que essas visitas 
possam ser realizadas no interesse superior 
da criança. Se necessário, as visitas devem 
ter lugar na presença de profissionais de 
serviços de proteção das crianças ou de 
assistentes sociais com a devida formação 
e capazes de explicar a situação à criança 
e de a tranquilizar numa linguagem 
adaptada à sua idade. Sempre que seja 
necessário fornecer alojamento provisório, 
as crianças devem ser ouvidas e acolhidas 
a título prioritário juntamente com o titular 
da responsabilidade parental que não seja o 
infrator ou suspeito, como a mãe da 
criança. O interesse superior da criança e, 
na medida do possível, a sua vontade, 
devem ser sempre tidos em conta.

Alteração 26

Proposta de diretiva
Considerando 56
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Texto da Comissão Alteração

(56) As vítimas com necessidades 
específicas e de grupos expostos a riscos de 
violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, como as mulheres 
com deficiência, as mulheres com 
autorização ou estatuto de residente 
dependente, as mulheres migrantes não 
documentadas, as mulheres requerentes de 
proteção internacional, as mulheres que 
fogem de conflitos armados, as mulheres 
afetadas pela situação de sem-abrigo, 
pertencentes a minorias raciais ou étnicas, 
que vivem em zonas rurais, as mulheres 
profissionais do sexo, as mulheres detidas 
ou as mulheres idosas, devem receber 
proteção e apoio específicos.

(56) As vítimas com necessidades 
específicas e de grupos expostos a riscos de 
violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, como as mulheres 
com deficiência, as mulheres com 
autorização ou estatuto de residente 
dependente, as mulheres migrantes não 
documentadas, as mulheres requerentes de 
proteção internacional, as mulheres que 
fogem de conflitos armados, as mulheres 
afetadas pela situação de sem-abrigo, 
pertencentes a minorias raciais ou étnicas, 
que vivem em zonas rurais, as mulheres 
profissionais do sexo, as mulheres detidas 
ou as mulheres idosas, as mulheres LBTIQ 
e outra pessoas LGBTIQ sujeitas a 
violência de género, devem receber 
proteção e apoio específicos.

Alteração 27

Proposta de diretiva
Considerando 57-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(57-A) As políticas e medidas preventivas 
devem ter por objetivo eliminar as 
desigualdades de género, excluir costumes 
e tradições acentuadas no sexismo, 
desconstruir preconceitos e estereótipos 
sexistas e evitar a violência de género, 
inclusivamente a violência sexual e 
conjugal. Estas políticas devem visar 
reduzir os fatores e riscos identificados, 
em especial para as pessoas vulneráveis, e 
incentivar mudanças de mentalidade e de 
comportamento através da educação, da 
sensibilização e da informação. 

Alteração 28
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Proposta de diretiva
Considerando 58

Texto da Comissão Alteração

(58) Os Estados-Membros devem 
assegurar que sejam tomadas medidas 
preventivas, como campanhas de 
sensibilização, a fim de combater a 
violência contra as mulheres e a violência 
doméstica. A prevenção deve também ter 
lugar na educação formal, em especial 
através do reforço da educação sexual e das 
competências socioemocionais, da empatia 
e do desenvolvimento de relações 
saudáveis e respeitadoras.

(58) Os Estados-Membros devem 
assegurar que sejam tomadas medidas 
preventivas, como campanhas de 
sensibilização a longo prazo ou a 
promoção de comportamentos pró-sociais, 
a fim de combater a violência contra as 
mulheres e a violência doméstica. A 
prevenção deve também ter lugar na 
educação formal, através de formação 
adequada para professores e outras 
pessoas relevantes, bem como através de 
iniciativas e atividades plurianuais que 
visem o envolvimento ativo dos 
estudantes, em especial através do reforço 
da igualdade de género, da educação 
sexual e das competências 
socioemocionais, da empatia e do 
desenvolvimento de relações saudáveis e 
respeitadoras. As medidas preventivas 
devem assentar nos direitos humanos e na 
igualdade de género e basear-se no 
modelo ecológico de violência e nas 
provas empíricas da sua eficácia. Devem 
ser executadas por profissionais 
qualificados no domínio da prevenção. Os 
Estados-Membros são incentivados a 
adaptar programas educativos 
identificados como eficazes ou 
promissores na prevenção da violência 
contra as mulheres e da violência 
doméstica, nomeadamente programas a 
nível escolar para prevenir o abuso sexual 
de crianças ou a violência no namoro, 
programas para promover a intervenção 
dos observadores e programas baseados 
na comunidade com vista a transformar 
as normas de género.

Alteração 29

Proposta de diretiva
Considerando 60
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Texto da Comissão Alteração

(60) A fim de assegurar que as vítimas 
de violência contra as mulheres e de 
violência doméstica são identificadas e 
recebem apoio adequado, os 
Estados-Membros devem assegurar que os 
profissionais suscetíveis de entrar em 
contacto com as vítimas recebem formação 
e informação específica. As ações de 
formação devem abranger o risco e a 
prevenção da intimidação, da vitimização 
repetida e secundária, bem como a 
disponibilidade de medidas de proteção e 
apoio às vítimas. Para prevenir e tratar 
adequadamente os casos de assédio sexual 
no trabalho, as pessoas com funções de 
supervisão devem também receber 
formação. Estas ações de formação devem 
também abranger avaliações relativas ao 
assédio sexual no trabalho e aos riscos 
psicossociais associados para a segurança e 
a saúde referidos na Diretiva 89/391/CEE 
do Parlamento Europeu e do Conselho45. 
As atividades de formação devem também 
abranger o risco de violência de terceiros. 
A violência de terceiros refere-se à 
violência que o pessoal pode sofrer no 
local de trabalho, e não às mãos de um 
colega de trabalho, incluindo casos como 
enfermeiras sexualmente assediadas por 
um doente.

(60) A fim de assegurar que as vítimas 
de violência contra as mulheres e de 
violência doméstica são identificadas e 
recebem apoio adequado, os 
Estados-Membros devem assegurar que os 
profissionais suscetíveis de entrar em 
contacto com as vítimas recebem formação 
e informação específica, em especial para 
juízes, advogados, serviços de aplicação 
da lei, assistentes sociais e profissionais 
da saúde, trabalhadores de primeira linha 
e voluntários, professores e educadores de 
crianças. As formações devem abranger, 
nomeadamente, módulos de reuniões 
interdisciplinares, a avaliação dos fatores 
de risco e a prevenção da intimidação, da 
vitimização repetida e secundária e a 
disponibilidade de medidas de proteção e 
apoio às vítimas. Importa incorporar uma 
perspetiva de género clara em todos os 
protocolos, orientações e procedimentos 
sistémicos. Para prevenir e tratar 
adequadamente os casos de assédio sexual 
no trabalho, as pessoas com funções de 
gestão e de supervisão, em particular, 
devem também receber formação. Estas 
ações de formação devem também 
abranger avaliações relativas ao assédio 
sexual no trabalho e aos riscos 
psicossociais associados para a segurança e 
a saúde referidos na Diretiva 89/391/CEE 
do Parlamento Europeu e do Conselho45. 
As atividades de formação devem também 
abranger o risco de violência de terceiros. 
A violência de terceiros refere-se à 
violência que o pessoal pode sofrer no 
local de trabalho, e não às mãos de um 
colega de trabalho, incluindo casos como 
enfermeiras sexualmente assediadas por 
um doente.

__________________ __________________
45 Diretiva 89/391/CEE do Conselho, de 
12 de junho de 1989, relativa à aplicação 
de medidas destinadas a promover a 
melhoria da segurança e da saúde dos 

45 Diretiva 89/391/CEE do Conselho, de 
12 de junho de 1989, relativa à aplicação 
de medidas destinadas a promover a 
melhoria da segurança e da saúde dos 
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trabalhadores no trabalho (JO L 183 de 
29.6.1989, p. 1).

trabalhadores no trabalho (JO L 183 de 
29.6.1989, p. 1).

Alteração 30

Proposta de diretiva
Considerando 60-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(60-A) A fim de evitar a vitimização 
secundária, os Estados-Membros devem 
proporcionar, tanto aos agentes 
responsáveis pela aplicação da lei como 
aos profissionais da justiça envolvidos em 
processos penais e civis, formação inicial 
e contínua sobre a prevenção e a resposta 
à violência de género. Em particular, a 
formação das autoridades deve centrar-se 
nos estereótipos de género nocivos, na 
violência de género e nos seus 
mecanismos, nomeadamente a 
manipulação, a possessividade, a 
violência psicológica e o controlo 
coercivo, a agressão, a reincidência dos 
infratores e a relevância da violência 
contra as mulheres para os direitos das 
crianças. Importa dotar os agentes de 
ferramentas adequadas que lhes 
permitam avaliar a situação com recurso 
a instrumentos fiáveis de avaliação dos 
riscos.

Alteração 31

Proposta de diretiva
Considerando 61

Texto da Comissão Alteração

(61) A fim de combater a não denúncia, 
os Estados-Membros devem também 
estabelecer contactos com as autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei no 
desenvolvimento de ações de formação, em 
especial no que diz respeito a estereótipos 

(61) A fim de combater a renitência das 
mulheres em denunciar, e, 
consequentemente, o problema da não 
denúncia, os Estados-Membros devem 
também estabelecer contactos com as 
autoridades responsáveis pela aplicação da 
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de género nocivos, mas também na 
prevenção de crimes, dado o seu contacto 
tipicamente estreito com grupos em risco 
de violência e vítimas.

lei no desenvolvimento de ações de 
formação, em especial no que diz respeito 
a estereótipos e preconceitos de género 
nocivos, inclusive motivos de 
discriminação múltiplos, na 
disponibilização de locais e canais 
adequados no seio das autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei e de 
linhas de apoio para a devida receção de 
testemunhos de mulheres que denunciam 
crimes de violência, mas também na 
prevenção de crimes, dado o seu contacto 
tipicamente estreito com grupos em risco 
de violência e vítimas. Os 
Estados-Membros devem assegurar que 
esses programas de formação sejam 
adequadamente financiados. 

Alteração 32

Proposta de diretiva
Considerando 62

Texto da Comissão Alteração

(62) Devem ser criados programas de 
intervenção para prevenir e minimizar o 
risco de crimes (repetidos) de violência 
contra as mulheres ou de violência 
doméstica. Os programas devem ter como 
objetivo específico ensinar os infratores, ou 
os que estão em risco de cometer esses 
crimes, a adotarem comportamentos não 
violentos nas relações interpessoais e a 
combaterem os padrões de comportamento 
violentos. Os programas devem incentivar 
os infratores a assumirem a 
responsabilidade pelas suas ações e a 
refletirem sobre as suas atitudes e 
convicções em relação às mulheres.

(62) Devem ser criados programas de 
intervenção para prevenir e minimizar o 
risco de crimes (repetidos) de violência 
contra as mulheres ou de violência 
doméstica. Os programas devem ter como 
objetivo específico ensinar os infratores, ou 
os que estão em risco de cometer esses 
crimes, sobretudo quando estão em risco 
menores, a adotarem comportamentos não 
violentos e respeitosos em todas as 
relações interpessoais, e a combaterem os 
padrões de comportamento violentos. Os 
programas devem incentivar os infratores a 
assumirem a responsabilidade pelas suas 
ações e a refletirem sobre as suas atitudes e 
convicções em relação às mulheres.

Alteração 33

Proposta de diretiva
Considerando 65
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Texto da Comissão Alteração

(65) Os Estados-Membros devem 
assegurar que os dados recolhidos se 
limitem ao estritamente necessário para 
apoiar a monitorização da prevalência e 
das tendências da violência contra as 
mulheres e da violência doméstica e 
conceber novas estratégias políticas neste 
domínio. Ao partilhar os dados recolhidos, 
não devem ser incluídos dados pessoais.

(65) A fim de abordar a questão da 
erradicação da violência de género, é 
necessário dispor de dados 
administrativos coerentes e comparáveis, 
baseados num quadro sólido e 
coordenado para a recolha de dados. Os 
Estados-Membros devem assegurar que os 
dados recolhidos se limitem ao 
estritamente necessário para apoiar a 
monitorização da prevalência e das 
tendências da violência contra as mulheres, 
incluindo os grupos social e 
economicamente vulneráveis, as mulheres 
com deficiência e os menores, e da 
violência doméstica e conceber novas 
estratégias políticas neste domínio. Ao 
partilhar os dados recolhidos, não devem 
ser incluídos dados pessoais.

Alteração 34

Proposta de diretiva
Artigo 2 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Ao aplicarem as medidas previstas 
na presente diretiva, os Estados-Membros 
devem ter em conta o risco acrescido de 
violência com que se deparam as vítimas 
de discriminação em razão do sexo e de 
outros motivos, a fim de dar resposta às 
suas necessidades acrescidas de proteção e 
apoio, conforme previsto no artigo 18.º, 
n.º 4, no artigo 27.º, n.º 5, e no artigo 37.º, 
n.º 7.

1. Ao aplicarem as medidas previstas 
na presente diretiva, os Estados-Membros 
devem ter em conta o risco acrescido de 
violência com que se deparam as vítimas 
de discriminação em razão do sexo ou do 
género e de outros motivos, a fim de dar 
resposta às suas necessidades acrescidas de 
proteção e apoio, conforme previsto no 
artigo 18.º, n.º 4, no artigo 27.º, n.º 5, e no 
artigo 37.º, n.º 7.

Alteração 35

Proposta de diretiva
Artigo 2 – n.º 1-A (novo)
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Texto da Comissão Alteração

1-A. Os Estados-Membros devem 
assegurar que, na aplicação da presente 
diretiva, seja dada especial atenção às 
pessoas vulneráveis, a grande maioria das 
quais são mulheres e crianças.

Alteração 36

Proposta de diretiva
Artigo 2 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que, na aplicação da presente 
diretiva, seja prestada especial atenção ao 
risco de intimidação, retaliação, 
vitimização secundária e repetida e à 
necessidade de proteger a dignidade e a 
integridade física das vítimas.

2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que, na aplicação da presente 
diretiva, seja prestada especial atenção ao 
risco de intimidação, retaliação, 
vitimização secundária e repetida e à 
necessidade de proteger a dignidade e a 
integridade física e psicológica das 
vítimas.

Alteração 37

Proposta de diretiva
Artigo 3 – parágrafo 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

A presente diretiva deve ser tida em conta 
nas decisões em matéria de 
responsabilidade parental, de autoridade 
parental e da respetiva organização em 
casos de violência doméstica, assegurando 
a segurança da vítima e das crianças.

Alteração 38

Proposta de diretiva
Artigo 3 – parágrafo 1-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

A presente diretiva deve ser tida em conta, 
nos setores público e privado, para a 
prevenção e o tratamento de casos de 
violência de género e de violência sexual 
no trabalho, assim como para a punição 
dos infratores responsáveis por tais atos.

Alteração 39

Proposta de diretiva
Artigo 4 – parágrafo 1 – alínea b-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(b-A) «Género», os papéis, os 
comportamentos, as atividades e os 
atributos socialmente construídos que 
uma sociedade considera apropriados 
para os homens e as mulheres;

Alteração 40

Proposta de diretiva
Artigo 4 – parágrafo 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) «Vítima», qualquer pessoa, 
independentemente do sexo ou género, 
salvo disposição em contrário, que tenha 
sofrido danos diretamente causados por 
atos de violência abrangidos pela presente 
diretiva, incluindo crianças testemunhas de 
tal violência;

(c) «Vítima», qualquer pessoa, 
independentemente do sexo, género ou 
idade, salvo disposição em contrário, que 
tenha sofrido danos diretamente causados 
por atos de violência abrangidos pela 
presente diretiva, incluindo crianças 
testemunhas de tal violência;

Alteração 41

Proposta de diretiva
Artigo 4 – parágrafo 1 – alínea j)
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Texto da Comissão Alteração

(j) «Pessoa a cargo», um(a) filho(a) da 
vítima ou qualquer pessoa, que não seja o 
infrator ou suspeito, que viva no mesmo 
agregado familiar da vítima, à qual a 
vítima presta cuidados e apoio.

(j) «Pessoa a cargo», um(a) filho(a) da 
vítima ou qualquer pessoa, que não seja o 
infrator ou suspeito, que viva no mesmo 
agregado familiar da vítima, a tempo 
inteiro ou parcial, à qual a vítima presta 
cuidados e apoio.

Alteração 42

Proposta de diretiva
Artigo 4 – parágrafo 1 – alínea j-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-A) «Violência testemunhada», o facto 
de a criança assistir, sob a forma dos atos 
de violência a que se referem as alíneas a) 
e b), à prática de um dos diferentes tipos 
de abuso contra pessoas de referência, 
membros da família ou outras pessoas 
importantes do agregado familiar; 

Alteração 43

Proposta de diretiva
Artigo 4 – parágrafo 1 – alínea j-B) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(j-B) «Responsabilidade parental», 
todos os direitos e obrigações relativos à 
pessoa ou aos bens de um menor de que 
se torna titular uma pessoa singular ou 
coletiva por força de decisão judicial, por 
atribuição de pleno direito ou por um 
acordo com efeitos jurídicos, incluindo o 
direito de guarda e o direito de visita.

Alteração 44

Proposta de diretiva
Artigo 4 – parágrafo 1 – alínea j-C) (nova)
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Texto da Comissão Alteração

(j-C) «Políticas e medidas de 
prevenção», todas as ações e atitudes que 
tendem a eliminar as desigualdades entre 
mulheres e homens e as suas 
consequências prejudiciais para os seus 
filhos;

Alteração 45

Proposta de diretiva
Artigo 5 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que um ato não consensual seja 
entendido como um ato praticado sem o 
consentimento voluntário da mulher ou em 
que a mulher não pode formar uma vontade 
livre devido ao seu estado físico ou mental, 
explorando assim a sua incapacidade para 
formar uma vontade livre, como por 
exemplo num estado de inconsciência, 
intoxicação, sonolência, doença, lesão 
corporal ou deficiência.

2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que um ato não consensual seja 
entendido como um ato praticado sem o 
consentimento voluntário da mulher, um 
ato praticado com uso de coerção ou um 
ato em que a mulher não pode formar uma 
vontade livre devido ao seu estado físico 
ou mental, explorando assim a sua 
incapacidade para formar uma vontade 
livre, como por exemplo num estado de 
inconsciência, intoxicação, sonolência, 
doença, lesão corporal ou deficiência, ou a 
sua incapacidade para defender-se.

Alteração 46

Proposta de diretiva
Artigo 5 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que um ato não consensual seja 
entendido como um ato praticado sem o 
consentimento voluntário da mulher ou em 
que a mulher não pode formar uma vontade 
livre devido ao seu estado físico ou mental, 
explorando assim a sua incapacidade para 
formar uma vontade livre, como por 
exemplo num estado de inconsciência, 

2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que um ato não consensual seja 
entendido como um ato praticado sem o 
consentimento explícito voluntário da 
mulher ou em que a mulher não pode 
formar uma vontade livre devido ao seu 
estado físico ou mental, explorando assim a 
sua incapacidade para formar uma vontade 
livre, como por exemplo num estado de 
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intoxicação, sonolência, doença, lesão 
corporal ou deficiência.

inconsciência, intoxicação, sonolência, 
doença, lesão corporal ou deficiência.

Alteração 47

Proposta de diretiva
Artigo 13 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) O crime foi cometido contra uma 
pessoa tornada vulnerável em virtude de 
circunstâncias particulares, como uma 
situação de dependência, um estado de 
incapacidade física, mental, intelectual ou 
sensorial, ou que vive em instituições;

(b) O crime foi cometido contra uma 
pessoa tornada vulnerável em virtude de 
circunstâncias particulares, como uma 
gravidez, uma situação de dependência, um 
estado de incapacidade física, mental, 
intelectual ou sensorial, ou que vive em 
instituições;

Alteração 48

Proposta de diretiva
Artigo 13 – parágrafo 1 – alínea l-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(l-A) O crime foi cometido contra uma 
vítima que estava sob os cuidados, a 
proteção ou a guarda do infrator ou que 
estava a ser ensinada ou tratada por este;

Alteração 49

Proposta de diretiva
Artigo 13 – parágrafo 1 – alínea m)

Texto da Comissão Alteração

(m) O crime foi cometido recorrendo ao 
abuso de uma posição reconhecida de 
confiança, de autoridade ou de influência;

(m) O crime foi cometido recorrendo ao 
abuso de uma posição reconhecida de 
confiança, de autoridade ou de influência, 
como, por exemplo, a de tutor legal;

Alteração 50
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Proposta de diretiva
Artigo 16 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Para além dos direitos das vítimas 
ao apresentarem uma queixa ao abrigo do 
artigo 5.º da Diretiva 2012/29/UE, os 
Estados-Membros devem assegurar que as 
vítimas possam denunciar às autoridades 
competentes, de forma fácil e acessível, os 
crimes de violência contra as mulheres ou 
de violência doméstica. Tal deve incluir a 
possibilidade de denunciar crimes em linha 
ou através de outras tecnologias da 
informação e da comunicação, incluindo a 
possibilidade de apresentar elementos de 
prova, em especial no que diz respeito à 
denúncia de crimes de ciberviolência.

1. Para além dos direitos das vítimas 
ao apresentarem uma queixa ao abrigo do 
artigo 5.º da Diretiva 2012/29/UE, os 
Estados-Membros devem assegurar que as 
vítimas possam denunciar às autoridades 
competentes, de forma fácil e acessível, os 
crimes de violência contra as mulheres ou 
de violência doméstica, em locais 
separados, seguros e reservados. Tal deve 
incluir a possibilidade de denunciar crimes 
através de uma linha telefónica de apoio 
gratuita, bem como em linha ou através de 
outras tecnologias da informação e da 
comunicação acessíveis, incluindo a 
possibilidade de apresentar elementos de 
prova, em especial no que diz respeito à 
denúncia de crimes de ciberviolência. Os 
Estados-Membros devem adotar as 
medidas necessárias para assegurar um 
acolhimento adequado das vítimas e 
nomear, em cada autoridade competente, 
pessoas de contacto em matéria de 
violência, incluindo, pelo menos, uma 
mulher.

Alteração 51

Proposta de diretiva
Artigo 16 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros devem tomar 
as medidas necessárias para encorajar 
qualquer pessoa que tenha conhecimento 
ou suspeite, de boa-fé, da prática de crimes 
de violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, ou de que são 
expectáveis novos atos de violência, a 
denunciar esse facto às autoridades 
competentes.

2. Os Estados-Membros devem tomar 
as medidas necessárias para encorajar 
qualquer pessoa que tenha conhecimento 
ou suspeite, de boa-fé, da prática de crimes 
de violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, ou de que são 
expectáveis novos atos de violência, a 
denunciar, de forma confidencial, esse 
facto às autoridades competentes. Os 
Estados-Membros devem garantir que a 
vítima seja informada, em tempo útil, 
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destas denúncias de terceiros e que sejam 
aplicados uma avaliação do risco 
adequada, uma gestão do risco e um 
planeamento de segurança antes de serem 
tomadas medidas ativas contra o infrator, 
a fim de assegurar a segurança da mulher 
e dos seus filhos, a menos que a urgência 
da situação exija medidas diferentes.

Alteração 52

Proposta de diretiva
Artigo 16 – parágrafo 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as regras de 
confidencialidade impostas pela legislação 
nacional aos profissionais relevantes, como 
os profissionais de saúde, não constituam 
um obstáculo à sua comunicação às 
autoridades competentes se tiverem 
motivos razoáveis para crer que existe um 
risco iminente de virem a ser infligidos 
danos físicos graves a uma pessoa devido à 
sua sujeição a qualquer dos crimes 
abrangidos pela presente diretiva. Se a 
vítima for uma criança, os profissionais em 
causa devem poder comunicar às 
autoridades competentes se tiverem 
motivos razoáveis para crer que foi 
cometido um ato de violência grave 
abrangido pela presente diretiva ou que são 
expectáveis outros atos graves de 
violência.

3. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as regras de 
confidencialidade impostas pela legislação 
nacional aos profissionais relevantes, como 
os profissionais de saúde, não constituam 
um obstáculo à sua comunicação às 
autoridades competentes se tiverem 
motivos razoáveis para crer que existe um 
risco iminente de virem a ser infligidos 
danos físicos graves a uma pessoa devido à 
sua sujeição a qualquer dos crimes 
abrangidos pela presente diretiva. Em 
particular, se a vítima for uma criança, os 
profissionais em causa devem poder 
comunicar, em tempo útil, às autoridades 
competentes se tiverem motivos razoáveis 
para crer que foi cometido um ato de 
violência abrangido pela presente diretiva 
ou que são expectáveis outros atos graves 
de violência. Ao receberem uma denúncia 
dessa natureza, as autoridades 
competentes devem garantir que a 
privacidade da vítima é salvaguardada e 
que esta fica protegida de eventuais 
retaliações.

Alteração 53

Proposta de diretiva
Artigo 16 – parágrafo 4
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Texto da Comissão Alteração

4. Sempre que as crianças denunciem 
crimes de violência contra as mulheres ou 
de violência doméstica, os 
Estados-Membros devem assegurar que os 
procedimentos de denúncia sejam seguros, 
confidenciais, acessíveis e concebidos de 
uma forma e numa linguagem adaptadas às 
crianças, em função da sua idade e 
maturidade. Se o crime envolver o titular 
da responsabilidade parental, os 
Estados-Membros devem assegurar que a 
denúncia não está subordinada ao 
consentimento dessa pessoa.

4. Os Estados-Membros devem tomar 
as medidas necessárias para promover e 
simplificar a possibilidade de os menores 
apresentarem denúncias às autoridades. 
Sempre que as crianças denunciem crimes 
de violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, os Estados-Membros 
devem assegurar que os procedimentos de 
denúncia sejam seguros, confidenciais, 
acessíveis e concebidos de uma forma e 
numa linguagem adaptadas às crianças, em 
função da sua idade e maturidade. Se o 
crime envolver o titular da 
responsabilidade parental, os 
Estados-Membros devem assegurar que a 
denúncia não está subordinada ao 
consentimento dessa pessoa.

Alteração 54

Proposta de diretiva
Artigo 16 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Caso a denúncia de crimes de 
violência seja efetuada por mulheres com 
deficiência, incluindo as que vivem em 
instituições, os Estados-Membros devem 
assegurar que os procedimentos de 
denúncia sejam seguros, confidenciais e 
acessíveis, incluindo através do recurso 
ao Braille e a linguagem gestual. Tal pode 
ainda incluir a possibilidade de denunciar 
crimes em hospitais ou em associações 
pertinentes. Se o crime envolver o tutor 
legal, os Estados-Membros devem 
assegurar que a denúncia não está 
subordinada ao consentimento dessa 
pessoa.

Alteração 55
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Proposta de diretiva
Artigo 16 – parágrafo 5

Texto da Comissão Alteração

5. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as autoridades competentes 
que entrem em contacto com uma vítima 
que denuncie crimes de violência contra as 
mulheres ou de violência doméstica sejam 
proibidas de transferir dados pessoais 
relativos ao estatuto de residente da vítima 
para as autoridades competentes em 
matéria de migração, pelo menos até à 
conclusão da primeira avaliação 
individual a que se refere o artigo 18.º.

5. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as autoridades competentes 
que entrem em contacto com uma vítima 
que denuncie crimes de violência contra as 
mulheres, de violência doméstica ou de 
ciberviolência sejam proibidas de transferir 
dados pessoais relativos ao estatuto de 
residente da vítima para as autoridades 
competentes em matéria de migração. Se a 
vítima for migrante ou refugiada, os 
profissionais relevantes devem poder 
denunciar a situação às autoridades 
competentes de forma segura e acessível, 
assim como assegurar medidas de 
proteção suficientes e o acesso à justiça.

Alteração 56

Proposta de diretiva
Artigo 17 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as pessoas, as unidades ou os 
serviços que investigam e reprimem a 
violência contra as mulheres ou a violência 
doméstica dispõem de conhecimentos 
especializados suficientes e de 
instrumentos de investigação eficazes para 
investigar e reprimir eficazmente esses 
crimes, especialmente para recolher, 
analisar e preservar provas eletrónicas em 
casos de ciberviolência.

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as pessoas, as unidades ou os 
serviços que investigam e reprimem a 
violência contra as mulheres ou a violência 
doméstica dispõem de recursos humanos e 
financeiros e conhecimentos 
especializados suficientes e de 
instrumentos de investigação eficazes para 
investigar e reprimir eficazmente esses 
crimes, especialmente para recolher, 
analisar e preservar provas eletrónicas em 
casos de ciberviolência.

Alteração 57

Proposta de diretiva
Artigo 17 – n.º 4
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Texto da Comissão Alteração

4. As autoridades competentes 
encaminham imediatamente as vítimas 
para os profissionais de saúde ou serviços 
de apoio relevantes a que se referem os 
artigos 27.º, 28.º e 29.º, a fim de ajudar a 
preservar provas, em especial em casos de 
violência sexual, sempre que a vítima 
pretenda apresentar queixa e recorrer a 
esses serviços.

4. As autoridades competentes 
encaminham imediatamente as vítimas 
para os profissionais de saúde, incluindo 
para cuidados de saúde psicológicos e 
mentais adequados, ou serviços de apoio 
relevantes a que se referem os artigos 27.º, 
28.º e 29.º, a fim de ajudar a preservar 
provas, em especial em casos de violência 
sexual, sempre que a vítima pretenda 
apresentar queixa e recorrer a esses 
serviços. Os profissionais que lidam com 
tais casos recebem formação específica 
que lhes permita abordar todas as formas 
de violência e os respetivos mecanismos, 
dando prioridade às necessidades e 
preocupações das vítimas.

Alteração 58

Proposta de diretiva
Artigo 18 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Esta avaliação individual deve ser 
iniciada após o primeiro contacto da vítima 
com as autoridades competentes. As 
autoridades judiciais competentes devem 
verificar, o mais tardar no início do 
processo penal, se foi realizada uma 
avaliação. Se tal não for o caso, devem 
corrigir a situação procedendo a uma 
avaliação o mais rapidamente possível.

2. Esta avaliação individual deve ser 
iniciada após o primeiro contacto da vítima 
com as autoridades competentes, 
nomeadamente para assegurar a 
segurança e a proteção das vítimas. As 
autoridades judiciais competentes devem 
verificar, o mais tardar no início do 
processo penal, se foi realizada uma 
avaliação. Se tal não for o caso, devem 
corrigir a situação procedendo a uma 
avaliação o mais rapidamente possível.

Alteração 59

Proposta de diretiva
Artigo 18 – n.º 3
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Texto da Comissão Alteração

3. A avaliação individual deve 
centrar-se nos riscos decorrentes do 
infrator ou suspeito, incluindo o risco de 
violência repetida, o risco de danos 
corporais, o uso de armas, a coabitação do 
infrator ou suspeito com a vítima, o abuso 
de álcool e drogas por parte do infrator ou 
suspeito, o abuso de crianças, problemas de 
saúde mental ou o comportamento de 
perseguição.

3. A avaliação individual deve 
centrar-se nos riscos decorrentes do 
infrator ou suspeito, incluindo o risco de 
violência repetida, a probabilidade de a 
vítima regressar para o infrator ou 
suspeito, o grau de controlo exercido pelo 
infrator ou suspeito sobre a vítima e o 
potencial efeito de tal controlo nas provas, 
o risco de danos corporais, o uso de armas, 
a coabitação do infrator ou suspeito com a 
vítima, o envolvimento de crianças, o 
facto de a vítima estar economicamente 
dependente do infrator ou suspeito, o 
abuso de álcool e drogas por parte do 
infrator ou suspeito, o abuso de crianças, 
problemas de saúde mental ou o 
comportamento de perseguição.

Alteração 60

Proposta de diretiva
Artigo 18 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. A avaliação deve ter em conta as 
circunstâncias individuais da vítima, 
nomeadamente se é vítima de 
discriminação em razão do sexo e de outros 
motivos e, por conseguinte, enfrenta um 
risco acrescido de violência, bem como o 
seu próprio relato e avaliação da situação. 
Deve ser realizada tendo em conta o 
superior interesse da vítima, prestando 
especial atenção à necessidade de evitar a 
vitimização secundária ou repetida.

4. A avaliação deve ter em conta as 
circunstâncias individuais da vítima, 
nomeadamente se é vítima de 
discriminação em razão do sexo, da idade 
e da deficiência ou de outros motivos e, 
por conseguinte, enfrenta um risco 
acrescido de violência, bem como o seu 
próprio relato e avaliação da situação. 
Deve ser realizada tendo em conta o 
superior interesse da vítima, prestando 
especial atenção à necessidade de evitar a 
vitimização secundária ou repetida.

Alteração 61

Proposta de diretiva
Artigo 18 – n.º 6
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Texto da Comissão Alteração

6. A avaliação individual deve ser 
realizada em colaboração com todas as 
autoridades competentes pertinentes, em 
função da fase do processo, e com os 
serviços de apoio pertinentes, tais como 
centros de proteção das vítimas e abrigos 
para mulheres, serviços sociais e 
profissionais de saúde.

6. A avaliação individual deve ser 
realizada em colaboração com todas as 
autoridades competentes pertinentes, em 
função da fase do processo, e com os 
serviços de apoio pertinentes, tais como 
centros de proteção das vítimas, 
organizações da sociedade civil, incluindo 
quando esses serviços são prestados por 
organizações não governamentais, e 
abrigos e serviços de assistência social 
para mulheres e crianças, serviços sociais 
e profissionais de saúde. É imperativo 
prestar apoio psicológico e físico à vítima, 
principalmente durante e após inquéritos, 
tendo em conta as tensões emocionais 
associadas a tais circunstâncias, e com 
vista a prevenir fatores de risco suscetíveis 
de conduzir a novos crimes violentos.

Alteração 62

Proposta de diretiva
Artigo 20 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Se necessário, devem poder 
encaminhar as crianças vítimas, incluindo 
testemunhas, para os serviços de apoio sem 
o consentimento prévio do titular da 
responsabilidade parental.

3. Se necessário e no interesse 
superior da criança, devem poder 
encaminhar as crianças vítimas, incluindo 
testemunhas, para os serviços de apoio 
adequados sem o consentimento prévio do 
titular da responsabilidade parental.

Alteração 63

Proposta de diretiva
Artigo 21 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que, em situações de perigo 
imediato para a saúde ou a segurança da 

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que, em situações de perigo 
imediato para a saúde ou a segurança da 
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vítima ou da pessoa a seu cargo, as 
autoridades competentes emitam decisões 
dirigidas a um infrator ou suspeito de 
violência abrangida pela presente diretiva, 
a fim de desocupar a residência da vítima 
ou das pessoas a seu cargo durante um 
período de tempo suficiente e proibi-lo de 
entrar na residência ou no local de trabalho 
da vítima ou de contactar a vítima ou as 
pessoas a seu cargo de qualquer forma. 
Essas decisões têm efeito imediato e não 
dependem da denúncia do crime por parte 
da vítima.

vítima ou da pessoa a seu cargo, as 
autoridades competentes emitam decisões 
dirigidas a um infrator ou suspeito de 
violência abrangida pela presente diretiva, 
a fim de desocupar a residência da vítima 
ou das pessoas a seu cargo durante um 
período de tempo suficiente e proibi-lo de 
se aproximar ou de entrar na residência ou 
no local de trabalho da vítima ou de 
contactar a vítima ou as pessoas a seu 
cargo de qualquer forma. Essas decisões 
têm efeito imediato e não dependem da 
denúncia do crime por parte da vítima. As 
autoridades competentes devem 
igualmente assegurar que as vítimas 
tenham um contacto e/ou acesso imediato 
à polícia através de alertas telefónicos, de 
serviços de chamadas de emergência ou 
de quaisquer outros mecanismos gratuitos 
e disponíveis permanentemente.

Alteração 64

Proposta de diretiva
Artigo 21 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Os Estados-Membros devem 
adotar medidas para introduzir a 
utilização de vigilância eletrónica a fim de 
assegurar o cumprimento de tais decisões.

Alteração 65

Proposta de diretiva
Artigo 21 – n.º 1-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-B. Em situações de violência 
doméstica exercida por um cônjuge ou 
ex-cônjuge, ou por um parceiro ou 
ex-parceiro, ou em situações de violência 
contra crianças, as autoridades 
competentes devem assegurar que é dada 
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prioridade à segurança e à remoção das 
mulheres, e dos seus filhos, do agregado 
em questão e tomar medidas nesse 
sentido.

Alteração 66

Proposta de diretiva
Artigo 21 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as autoridades competentes 
possam emitir decisões de afastamento ou 
de proteção para proporcionar proteção a 
longo prazo às vítimas ou às pessoas a seu 
cargo contra quaisquer atos de violência 
abrangidos pela presente diretiva, 
nomeadamente proibindo ou restringindo 
determinados comportamentos perigosos 
do infrator ou suspeito.

2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as autoridades competentes 
possam emitir decisões de afastamento ou 
de proteção para proporcionar proteção 
autêntica e eficaz a longo prazo às vítimas 
ou às pessoas a seu cargo contra quaisquer 
atos de violência abrangidos pela presente 
diretiva, nomeadamente proibindo ou 
restringindo determinados comportamentos 
perigosos do infrator ou suspeito.

Alteração 67

Proposta de diretiva
Artigo 21 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Caso uma criança seja ou corra o 
risco de vir a ser vítima – quer 
diretamente quer enquanto testemunha – 
de violência praticada por um infrator ou 
suspeito titular da responsabilidade 
parental com direito de visita, os 
Estados-Membros devem assegurar que é 
dada prioridade à segurança e à remoção 
das mulheres, e dos seus filhos, do 
agregado em questão e tomar medidas 
nesse sentido.

Alteração 68

Proposta de diretiva
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Artigo 22 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Sem prejuízo dos direitos de defesa, os 
Estados-Membros devem assegurar que, 
nas investigações criminais e nos processos 
judiciais, não sejam permitidas perguntas, 
inquéritos e elementos de prova relativos 
ao comportamento sexual passado da 
vítima ou a outros aspetos da sua vida 
privada.

Sem prejuízo dos direitos de defesa, os 
Estados-Membros devem assegurar a 
proteção, nas investigações criminais e nos 
processos judiciais, do direito da vítima à 
privacidade e, em especial, à integridade 
pessoal, não sendo permitidas perguntas, 
inquéritos e elementos de prova relativos 
ao comportamento sexual passado da 
vítima ou a outros aspetos da sua vida 
privada.

Alteração 69

Proposta de diretiva
Artigo 23 – parágrafo 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros devem emitir 
orientações destinadas às autoridades 
competentes que atuam no âmbito de 
processos penais, incluindo orientações em 
matéria de ação penal e judicial, 
relativamente a casos de violência contra 
as mulheres ou de violência doméstica. 
Essas orientações devem incluir diretrizes 
sobre:

Os Estados-Membros devem emitir 
orientações destinadas às autoridades 
competentes que atuam no âmbito de 
processos penais e, se for caso disso, 
processo civis, nomeadamente, processos 
de responsabilidade civil, divórcio, 
dissolução de uma parceria legal ou 
relativos a guarda, incluindo orientações 
em matéria de ação penal e judicial, 
relativamente a casos de violência contra 
as mulheres ou de violência doméstica, 
incluindo casos de crianças testemunhas 
dessa violência. Essas orientações devem 
ser desenvolvidas em estreita cooperação 
com serviços especializados e com 
organizações da sociedade civil que se 
ocupam dos direitos das mulheres e das 
crianças e devem incluir diretrizes sobre:

Alteração 70

Proposta de diretiva
Artigo 23 – parágrafo 1 – alínea c)
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Texto da Comissão Alteração

(c) Como tratar as vítimas de forma a 
ter em conta o trauma, o género e, se for 
caso disso, o facto de serem crianças;

(c) Como tratar as vítimas de forma a 
ter em conta o trauma, a deficiência, o 
género e, se for caso disso, o facto de 
serem crianças, assegurando sempre o 
interesse superior da criança e o seu 
direito a ser ouvida;

Alteração 71

Proposta de diretiva
Artigo 24 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Prestar assistência e 
aconselhamento independentes às vítimas 
de violência contra as mulheres e de 
violência doméstica;

(a) Prestar assistência e 
aconselhamento gratuitos e independentes 
às vítimas de violência contra as mulheres 
e de violência doméstica;

Alteração 72

Proposta de diretiva
Artigo 24 – n.º 1 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Publicar relatórios independentes e 
formular recomendações sobre qualquer 
questão relacionada com tais formas de 
violência;

(b) Publicar relatórios independentes e 
formular recomendações sobre qualquer 
questão relacionada com tais formas de 
violência, identificando também boas 
práticas existentes;

Alteração 73

Proposta de diretiva
Artigo 26 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as vítimas tenham o direito 
de exigir aos infratores uma indemnização 

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as vítimas tenham o direito 
de exigir aos infratores uma indemnização 
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integral pelos danos resultantes de todas as 
formas de violência contra as mulheres ou 
de violência doméstica.

integral pelos danos resultantes de todas as 
formas de violência contra as mulheres ou 
de violência doméstica, incluindo crianças 
testemunhas dessa violência.

Alteração 74

Proposta de diretiva
Artigo 26-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 26.º-A
Implicações da violência com base no 
género no âmbito de processos civis

1. Sempre que uma pessoa tenha sido 
condenada por infrações penais que 
correspondam a atos de violência contra 
mulheres ou de violência doméstica, 
criminalizados ao abrigo do direito 
nacional ou da União, os 
Estados-Membros são incentivados a 
considerar que tal constitui uma prova 
irrefutável no âmbito dos processos civis 
pertinentes, incluindo em processos de 
responsabilidade civil, divórcio, 
dissolução de uma parceria legal ou 
relativos a guarda.
2. Os Estados-Membros devem ser 
incentivados a assegurar que as 
ocorrências de violência com base no 
género conduzem à revisão automática de 
decisões anteriores relacionadas com a 
responsabilidade parental, a guarda e o 
direito de visita, e que são tidas em conta 
em eventuais processos futuros. 
Caso uma criança seja vítima ou corra o 
risco de vir a ser vítima – quer 
diretamente quer enquanto testemunha – 
de violência praticada por um infrator ou 
suspeito titular da responsabilidade 
parental com direito de visita, os 
Estados-Membros devem assegurar que 
tal direito de visita é, respetivamente, 
suspenso ou revogado de imediato. Os 
Estados-Membros devem assegurar que o 
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interesse superior da criança é sempre a 
principal consideração em todas as 
decisões que digam respeito a crianças. 

Alteração 75

Proposta de diretiva
Artigo 26-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 26.º-B
Assistência judiciária

1 Os Estados-Membros devem tomar 
as medidas necessárias para assegurar 
que, assim que é apresentada uma queixa 
e no decurso do que for pertinente, todas 
as vítimas dispõem de acesso efetivo à 
justiça e a informações jurídicas.
2. Os Estados-Membros devem 
assegurar, em conformidade com a 
Diretiva 2012/29/UE, que sempre que seja 
apresentada uma queixa ou instaurado 
um processo na sua jurisdição, seja 
prestado apoio judiciário e sejam 
disponibilizadas medidas de apoio 
independentemente do local de residência 
das vítimas.
3. Sempre que possível, o montante 
do auxílio concedido para a defesa da 
vítima não deve ser inferior ao montante 
concedido para a defesa do infrator ou 
suspeito.

Alteração 76

Proposta de diretiva
Artigo 27 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que os serviços de apoio 
especializado a que se refere o artigo 9.º, 
n.º 3, da Diretiva 2012/29/UE estejam 

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que os serviços gratuitos de 
apoio especializado a que se refere o 
artigo 9.º, n.º 3, da Diretiva 2012/29/UE 



AD\1275199PT.docx 45/69 PE734.177v02-00

PT

disponíveis para as vítimas de atos de 
violência abrangidos pela presente diretiva. 
Os serviços de apoio especializado devem 
fornecer:

estejam disponíveis para as vítimas de atos 
de violência abrangidos pela presente 
diretiva. Os serviços de apoio 
especializado devem fornecer:

Alteração 77

Proposta de diretiva
Artigo 27 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Aconselhamento e informações 
sobre quaisquer questões jurídicas ou 
práticas relevantes decorrentes do crime, 
incluindo o acesso a habitação, educação, 
formação e assistência para encontrar ou 
manter um emprego;

(a) Aconselhamento e informações 
sobre quaisquer questões jurídicas ou 
práticas relevantes decorrentes do crime, 
incluindo o acesso a habitação adequada e 
acessível, educação, formação e assistência 
para encontrar ou manter um emprego;

Alteração 78

Proposta de diretiva
Artigo 27 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Encaminhamento para exames 
médicos e forenses;

(b) Encaminhamento para especialistas 
na área da medicina e da psicologia e 
para exames médicos e forenses;

Alteração 79

Proposta de diretiva
Artigo 27 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Apoio às vítimas de ciberviolência, 
incluindo aconselhamento sobre vias de 
recurso judiciais e extrajudiciais para 
remover conteúdos em linha relacionados 
com o crime.

(c) Apoio às vítimas de ciberviolência, 
incluindo aconselhamento sobre vias de 
recurso judiciais e extrajudiciais para 
remover conteúdos em linha relacionados 
com o crime;

Alteração 80
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Proposta de diretiva
Artigo 27 – n.º 1 – alínea c-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

(c-A) O apoio específico adicional 
necessário nos casos em que uma criança 
testemunhou a violência.

Alteração 81

Proposta de diretiva
Artigo 27 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros devem 
assegurar recursos humanos e financeiros 
suficientes para a prestação dos serviços 
referidos no n.º 1, em especial os referidos 
na alínea c) desse número, incluindo 
quando esses serviços são prestados por 
organizações não governamentais.

3. Os Estados-Membros devem 
assegurar recursos humanos e financeiros 
suficientes para a prestação dos serviços 
referidos no n.º 1, em especial os referidos 
nas alíneas b) e c) desse número, incluindo 
quando esses serviços são prestados por 
organizações não governamentais.

Alteração 82

Proposta de diretiva
Artigo 27 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Os Estados-Membros devem emitir 
orientações e protocolos para os 
profissionais de saúde e dos serviços 
sociais sobre a identificação e a prestação 
de apoio adequado às vítimas de todas as 
formas de violência contra as mulheres e 
de violência doméstica, nomeadamente 
sobre o encaminhamento das vítimas para 
os serviços de apoio pertinentes. Essas 
orientações e protocolos devem também 
indicar a forma de dar resposta às 
necessidades específicas das vítimas que 
correm um risco acrescido de violência em 
resultado de serem vítimas de 

5. Os Estados-Membros devem emitir 
orientações e protocolos para os 
voluntários e profissionais de saúde e dos 
serviços sociais, retirados das boas 
práticas ao nível da União, sobre a 
identificação e a prestação de apoio 
adequado às vítimas de todas as formas de 
violência contra as mulheres e de violência 
doméstica, nomeadamente sobre o 
encaminhamento das vítimas para os 
serviços de apoio pertinentes. Essas 
orientações e protocolos devem também 
indicar a forma de dar resposta às 
necessidades específicas das vítimas que 
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discriminação em razão do sexo e de outros 
motivos de discriminação.

correm um risco acrescido de violência em 
resultado de serem vítimas de 
discriminação em razão do sexo e de outros 
motivos de discriminação. As pessoas e 
comunidades afetadas devem ser 
incluídas de forma significativa no 
desenvolvimento dessas orientações e 
protocolos, quer diretamente quer através 
dos seus representantes e de organizações 
representativas.

Alteração 83

Proposta de diretiva
Artigo 27 – n.º 7

Texto da Comissão Alteração

7. Os Estados-Membros asseguram 
que as vítimas disponham de serviços de 
apoio especializado antes, durante e por 
um período adequado após o processo 
penal.

7. Os Estados-Membros asseguram 
que as vítimas disponham de serviços de 
apoio especializado gratuitos antes, 
durante e enquanto for necessário após a 
violência ter ocorrido, para o processo 
penal e para processos civis pertinentes.

Alteração 84

Proposta de diretiva
Artigo 28 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem prever 
centros de ajuda de emergência para 
vítimas de violação ou violência sexual 
devidamente equipados e facilmente 
acessíveis, a fim de assegurar um apoio 
eficaz às vítimas de violência sexual, 
incluindo a assistência na preservação e 
documentação de provas. Estes centros 
devem prever exames médicos e forenses, 
apoio pós-traumático e aconselhamento 
psicológico, após a prática do crime e, 
posteriormente, durante o tempo 
necessário. Se a vítima for uma criança, 
esses serviços devem ser prestados de 

1. Os Estados-Membros devem prever 
centros de ajuda de emergência para 
vítimas de violação ou violência sexual 
devidamente equipados e facilmente 
acessíveis, a fim de assegurar um apoio 
eficaz às vítimas de violência sexual, 
incluindo a assistência na preservação e 
documentação de provas. Estes centros 
devem ser dotados de recursos humanos e 
financeiros adequados e prever exames 
médicos e forenses, apoio pós-traumático e 
aconselhamento psicológico, após a prática 
do crime e, posteriormente, durante o 
tempo necessário. Se a vítima for uma 
criança, esses serviços devem ser prestados 
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forma adaptada às crianças. de forma adaptada às crianças.

Alteração 85

Proposta de diretiva
Artigo 28 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os serviços referidos no n.º 1 
devem ser disponibilizados gratuitamente e 
estar acessíveis todos os dias da semana. 
Estes podem fazer parte dos serviços 
referidos no artigo 27.º.

2. Os serviços referidos no n.º 1 
devem ser disponibilizados gratuitamente e 
estar acessíveis de forma permanente 
todos os dias da semana. Estes podem fazer 
parte dos serviços referidos no artigo 27.º.

Alteração 86

Proposta de diretiva
Artigo 28 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. O disposto no artigo 27.º, n.os 3 e 6, 
é aplicável à prestação de apoio às vítimas 
de violência sexual.

4. O disposto no artigo 27.º, n.os 3, 6 e 
7, é aplicável à prestação de apoio às 
vítimas de violência sexual.

Alteração 87

Proposta de diretiva
Artigo 29 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. O disposto no artigo 27.º, n.os 3 e 6, 
e no artigo 28.º, n.º 2, é aplicável à 
prestação de apoio às vítimas de mutilação 
genital feminina.

2. O disposto no artigo 27.º, n.os 3, 6 e 
7, e no artigo 28.º, n.º 2, é aplicável à 
prestação de apoio às vítimas de mutilação 
genital feminina.
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Alteração 88

Proposta de diretiva
Artigo 29 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros devem 
assegurar uma distribuição geográfica e 
capacidade suficientes desses serviços em 
todos os Estados-Membros.

3. Os Estados-Membros devem 
assegurar uma distribuição geográfica e 
capacidade suficientes desses serviços em 
todos os Estados-Membros, dando especial 
atenção a que os serviços sejam acessíveis 
às mulheres nas zonas rurais e remotas de 
forma segura e confidencial.

Alteração 89

Proposta de diretiva
Artigo 30 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros devem assegurar a 
disponibilidade de serviços de 
aconselhamento externos para as vítimas e 
os empregadores em casos de assédio 
sexual no trabalho. Estes serviços devem 
incluir aconselhamento sobre a resposta 
adequada a essas situações no local de 
trabalho, sobre as vias de recurso judicial à 
disposição do empregador para remover o 
infrator do local de trabalho e sobre a 
possibilidade de conciliação antecipada, se 
a vítima assim o desejar.

Os Estados-Membros devem assegurar a 
disponibilidade de serviços de 
aconselhamento externos independentes 
para as vítimas e os empregadores em 
casos de assédio sexual no trabalho. Estes 
serviços devem incluir aconselhamento 
sobre a resposta adequada a essas situações 
no local de trabalho, sobre as vias de 
recurso judicial à disposição do 
empregador para remover o infrator do 
local de trabalho e sobre a possibilidade de 
conciliação antecipada, se a vítima assim o 
desejar.

Alteração 90

Proposta de diretiva
Artigo 31 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
estabelecer linhas telefónicas de apoio 
permanentes e gratuitas para prestar 
aconselhamento às vítimas de violência 

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar e proporcionar todos os 
recursos necessários para a criação, a 
nível nacional, de linhas telefónicas 
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contra as mulheres e de violência 
doméstica. O aconselhamento deve ser 
prestado de forma confidencial ou 
respeitando o seu anonimato. Os 
Estados-Membros devem assegurar a 
prestação desse serviço também através de 
outras tecnologias da informação e da 
comunicação, incluindo aplicações em 
linha.

especializadas de apoio ou apoiar, nos 
Estados-Membros nas quais as mesmas já 
existam, o desenvolvimento das atuais 
linhas de apoio nacionais, para prestar 
assistência, apoio, aconselhamento e 
informações às vítimas de violência contra 
as mulheres e de violência doméstica. As 
linhas de apoio devem funcionar de forma 
permanente e gratuita e devem contar 
com um número suficiente de 
conselheiros. A assistência, o 
aconselhamento e as informações devem 
abranger todas as formas de violência 
contra as mulheres, incluindo violência 
doméstica, e contra as crianças 
testemunhas dessa violência. Tais linhas e 
serviços de apoio devem ser geridos por 
serviços especializados, ou com o apoio 
destes, e ser capazes de encaminhar as 
vítimas para os serviços médicos, jurídicos 
e de segurança necessários. O 
aconselhamento deve ser prestado de forma 
confidencial ou respeitando o seu 
anonimato. Os Estados-Membros devem 
assegurar a prestação desse serviço 
também através de outras tecnologias da 
informação e da comunicação, incluindo 
aplicações em linha.

Alteração 91

Proposta de diretiva
Artigo 31 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Os Estados-Membros devem tomar 
as medidas adequadas para garantir a 
acessibilidade dos serviços a que se refere 
o n.º 1 para os utilizadores finais com 
deficiência, nomeadamente prestando 
apoio numa linguagem de fácil 
compreensão. Esses serviços devem ser 
acessíveis em conformidade com os 
requisitos de acessibilidade aplicáveis aos 
serviços de comunicações eletrónicas 
estabelecidos no anexo I da Diretiva 
(UE) 2019/882 do Parlamento Europeu e 

2. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as pessoas que trabalham 
nas linhas e noutros canais de apoio 
recebam formação que as ensine a dar 
resposta, tendo em conta uma abordagem 
interseccional. Os Estados-Membros 
devem tomar as medidas adequadas para 
garantir a acessibilidade dos serviços a que 
se refere o n.º 1 para os utilizadores finais 
com deficiência, as crianças e as mulheres 
que não falam a língua ou línguas oficiais 
do Estado-Membro em causa, 
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do Conselho52. nomeadamente prestando apoio numa 
linguagem de fácil compreensão e através 
de serviços de interpretação. Esses 
serviços devem ser acessíveis em 
conformidade com os requisitos de 
acessibilidade aplicáveis aos serviços de 
comunicações eletrónicas estabelecidos no 
anexo I da Diretiva (UE) 2019/882 do 
Parlamento Europeu e do Conselho52.

__________________ __________________
52 Diretiva (UE) 2019/882 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativa aos requisitos de 
acessibilidade dos produtos e serviços (JO 
L 151 de 7.6.2019, p. 70).

52 Diretiva (UE) 2019/882 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de abril de 
2019, relativa aos requisitos de 
acessibilidade dos produtos e serviços (JO 
L 151 de 7.6.2019, p. 70).

Alteração 92

Proposta de diretiva
Artigo 31 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros devem 
garantir auxílio financeiro contínuo às 
linhas de apoio nacionais existentes, sem 
as colocar em concorrência umas com as 
outras e sem que o número europeu 
substitua os números já existentes. Deve 
ser criado um número europeu nos 
Estados-Membros em que não existam 
linhas de apoio nacionais e pode ser 
criado nos Estados-Membros em que um 
número complementar seja benéfico para 
potenciais vítimas. Deve ser feita uma 
distinção clara entre esse número e outros 
números existentes para comunicar 
outros crimes e serviços de apoio geral.

Alteração 93

Proposta de diretiva
Artigo 3 – n.º 3-B (novo)
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Texto da Comissão Alteração

3-B. Os Estados-Membros devem 
prever a possibilidade de manter os 
números nacionais existentes, de proceder 
à transferência de chamadas de outros 
países da União para números existentes, 
ou de, sem concurso público, atribuir 
diretamente o número europeu 
harmonizado a organizações já 
responsáveis a nível nacional pelas linhas 
telefónicas de apoio, a fim de assegurar a 
devida continuidade do serviço.

Alteração 94

Proposta de diretiva
Artigo 31 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. [Os Estados-Membros devem 
assegurar que o serviço referido no n.º 1 
para as vítimas de violência contra as 
mulheres seja operado sob o número 
harmonizado a nível da UE «116 016» e 
que os utilizadores finais sejam 
devidamente informados da existência e 
utilização desse número.]

Suprimido

Alteração 95

Proposta de diretiva
Artigo 32 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os abrigos e outros alojamentos 
provisórios adequados previstos no 
artigo 9.º, n.º 3, alínea a), da 
Diretiva 2012/29/UE devem responder às 
necessidades específicas das mulheres 
vítimas de violência doméstica e de 
violência sexual. Devem prestar-lhes 
assistência na sua recuperação, 

1. Os abrigos e outros alojamentos 
provisórios adequados previstos no 
artigo 9.º, n.º 3, alínea a), da 
Diretiva 2012/29/UE devem responder às 
necessidades específicas das mulheres 
vítimas de violência doméstica e de 
violência sexual, incluindo mulheres com 
deficiência e crianças vítimas dessa 
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proporcionando condições de vida 
apropriadas e adequadas com vista ao 
regresso a uma vida independente.

violência. As vítimas devem gozar de 
acesso prioritário a abrigos especializados 
para mulheres e/ou a abrigos reservados a 
pessoas do mesmo sexo, que contem com 
profissionais formados. Devem 
prestar-lhes assistência na sua recuperação, 
proporcionando condições de vida seguras, 
apropriadas e adequadas com vista ao 
regresso a uma vida independente e à 
emancipação. Os abrigos devem ser 
capazes de encaminhar as vítimas para 
todos os serviços necessários, incluindo 
serviços de assistência médica ou jurídica. 
Devem igualmente estar adaptados para 
que as crianças possam ficar com o titular 
da responsabilidade parental que não seja 
o infrator nem suspeito de violência.

Alteração 96

Proposta de diretiva
Artigo 32 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os abrigos e outros alojamentos 
provisórios adequados devem estar à 
disposição das vítimas, independentemente 
da sua nacionalidade, cidadania, local de 
residência ou estatuto de residente.

3. Os abrigos e outros alojamentos 
provisórios adequados devem estar à 
disposição das vítimas e das pessoas a seu 
cargo, independentemente da sua 
nacionalidade, cidadania, local de 
residência ou estatuto de residente.

Alteração 97

Proposta de diretiva
Artigo 32 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Os Estados-Membros devem 
prestar assistência financeira direta à 
autoridade competente para garantir que 
as vítimas dispõem de abrigos suficientes, 
acessíveis, seguros e em quantidade 
necessária quando deles precisarem. Os 
Estados-Membros devem assegurar que a 
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aplicação das disposições acima seja 
avaliada por um organismo independente, 
dedicando especial atenção aos recursos 
humanos e financeiros afetados pelos 
operadores públicos.

Alteração 98

Proposta de diretiva
Artigo 33 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as crianças recebam um 
apoio adequado específico logo que as 
autoridades competentes tenham motivos 
razoáveis para crer que as crianças possam 
ter sido vítimas, incluindo ter sido 
testemunhas, de violência contra as 
mulheres ou de violência doméstica. O 
apoio às crianças deve ser especializado e 
adequado à idade, respeitando o interesse 
superior da criança.

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as crianças recebam um 
apoio adequado específico logo que as 
autoridades competentes tenham motivos 
razoáveis para crer que as crianças possam 
ter sido vítimas, incluindo ter sido 
testemunhas, de violência contra as 
mulheres ou de violência doméstica. O 
apoio adaptado às crianças deve ser 
especializado e adequado à idade, 
respeitando o interesse superior da criança 
e tendo em conta quaisquer outras 
necessidades específicas pertinentes, 
nomeadamente no tocante às 
competências linguísticas, à deficiência e 
a outras características cruzadas 
pertinentes.

Alteração 99

Proposta de diretiva
Artigo 33 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. As crianças vítimas devem receber 
cuidados médicos e apoio emocional, 
psicossocial, psicológico e educativo 
adequados à idade, bem como qualquer 
outro apoio adequado, especialmente 
adaptado a situações de violência 
doméstica.

2. As crianças vítimas devem receber 
cuidados médicos e apoio emocional, 
psicossocial, psicológico e educativo 
adequados à idade, bem como qualquer 
outro apoio adequado às suas necessidades 
específicas e individuais, especialmente 
adaptado a situações de violência 
doméstica, independentemente de serem 
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testemunhas ou vítimas de violência.

Alteração 100

Proposta de diretiva
Artigo 33 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Sempre que seja necessário 
fornecer alojamento provisório, as crianças 
devem ser acolhidas a título prioritário 
juntamente com outros membros da 
família, em especial com um progenitor 
não violento, em alojamentos permanentes 
ou temporários com serviços de apoio. A 
colocação em abrigos deve ser um último 
recurso.

3. Para a segurança das crianças 
vítimas, é dada prioridade à sua colocação 
com o progenitor que não é o infrator. 
Sempre que seja necessário fornecer 
alojamento provisório, as crianças devem 
ser acolhidas a título prioritário juntamente 
com outros membros da família, em 
especial com um progenitor ou um tutor 
legal não violento, ou, na ausência destes, 
com um familiar próximo, em alojamentos 
permanentes ou temporários com serviços 
de apoio. Nestes casos, os irmãos não são 
separados. As crianças devem ser ouvidas 
e devem poder manifestar a sua opinião 
sobre esse acolhimento, de acordo com a 
respetiva idade, a maturidade e as 
competências linguísticas, e, sempre que 
possível, a sua vontade é tida em conta. 
No interesse das vítimas e da criança, 
deve ser ponderada a permanência em 
família e a colocação em abrigos deve ser 
um último recurso.

Alteração 101

Proposta de diretiva
Artigo 33 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros devem 
assegurar que o interesse superior da 
criança é sempre a principal consideração 
em todas as decisões que digam respeito a 
crianças, em especial para estabelecer a 
guarda e o direito de visita em casos de 
separação que envolvam violência.
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Alteração 102

Proposta de diretiva
Artigo 34 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros devem criar e manter 
locais seguros que permitam um contacto 
seguro entre uma criança e um titular de 
responsabilidades parentais que seja 
infrator ou suspeito de violência contra as 
mulheres ou de violência doméstica, na 
medida em que o mesmo tenha direito de 
visita. Os Estados-Membros devem 
assegurar a supervisão por profissionais 
formados, conforme adequado, e no 
interesse superior da criança.

Sem prejuízo do disposto no artigo 26.º-A, 
e sob reserva de uma avaliação positiva 
no que se refere ao interesse superior da 
criança em questão, os Estados-Membros 
devem criar e manter locais seguros e 
adaptados às crianças que permitam um 
contacto seguro entre uma criança e um 
titular de responsabilidades parentais que 
seja infrator ou suspeito de violência contra 
as mulheres ou de violência doméstica, na 
medida em que o mesmo possa exercer o 
direito de visita, tal direito pode ser 
limitado ou alterado no interesse superior 
da criança, conforme decisão do tribunal 
ou de outra autoridade competente, ou 
ainda como parte de medidas provisórias. 
Os Estados-Membros devem assegurar a 
supervisão por profissionais formados, 
conforme adequado, e no interesse superior 
da criança. Os Estados-Membros podem, 
em conformidade com o direito nacional, 
desenvolver sistemas que permitam a 
terceiros e associações cuidar das 
crianças e reduzir a exposição das vítimas 
nos casos em que o seu ex-parceiro tenha 
mantido o direito de visita, de alojamento 
ou de guarda partilhada.

Alteração 103

Proposta de diretiva
Artigo 35 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar a prestação de apoio específico 
às vítimas de um risco acrescido de 
violência contra as mulheres ou de 

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar a prestação de apoio específico 
às vítimas de um risco acrescido de 
violência contra as mulheres ou de 
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violência doméstica, como as mulheres 
com deficiência, as mulheres que vivem 
em zonas rurais, as mulheres com estatuto 
ou autorização de residência de 
dependente, as mulheres migrantes sem 
documentos, as mulheres que solicitam 
proteção internacional, as mulheres que 
fogem de conflitos armados, as mulheres 
afetadas por situações de sem-abrigo, as 
mulheres oriundas de minorias étnicas ou 
raciais, as mulheres trabalhadoras do sexo, 
as mulheres detidas ou as mulheres idosas.

violência doméstica, como as mulheres 
com deficiência, as mulheres que vivem 
em zonas rurais, as mulheres com estatuto 
ou autorização de residência de 
dependente, as mulheres migrantes sem 
documentos, as mulheres que solicitam 
proteção internacional, as mulheres que 
fogem de conflitos armados, as mulheres 
afetadas por situações de sem-abrigo, as 
mulheres oriundas de minorias étnicas ou 
raciais, as mulheres trabalhadoras do sexo, 
as mulheres detidas, as mulheres idosas ou 
as mulheres LBTIQ e outras pessoas 
LGBTIQ sujeitas a violência com base no 
género.

Alteração 104

Proposta de diretiva
Artigo 35 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar a prestação de apoio específico 
às vítimas de um risco acrescido de 
violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, como as mulheres 
com deficiência, as mulheres que vivem 
em zonas rurais, as mulheres com estatuto 
ou autorização de residência de 
dependente, as mulheres migrantes sem 
documentos, as mulheres que solicitam 
proteção internacional, as mulheres que 
fogem de conflitos armados, as mulheres 
afetadas por situações de sem-abrigo, as 
mulheres oriundas de minorias étnicas ou 
raciais, as mulheres trabalhadoras do sexo, 
as mulheres detidas ou as mulheres idosas.

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar a prestação de apoio específico 
às vítimas de um risco acrescido de 
violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, como as mulheres 
com deficiência, as mulheres que vivem 
em zonas rurais, as mulheres com estatuto 
ou autorização de residência de 
dependente, as mulheres migrantes sem 
documentos, as mulheres que solicitam 
proteção internacional, as mulheres que 
fogem de conflitos armados, as mulheres 
afetadas por situações de sem-abrigo, as 
mulheres oriundas de minorias étnicas ou 
raciais, as mulheres trabalhadoras do sexo, 
as mulheres detidas, as mulheres idosas ou 
as mulheres LBTIQ e outras pessoas 
LGBTIQ sujeitas a violência com base no 
género.

Alteração 105
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Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem as 
tomar medidas adequadas para prevenir a 
violência contra as mulheres e a violência 
doméstica.

1. Os Estados-Membros devem as 
tomar medidas adequadas para prevenir e 
erradicar todas as formas de violência 
contra as mulheres e a violência doméstica. 
As medidas e as políticas de prevenção 
devem englobar ação primária, 
secundária e terciária. A prevenção 
primária deve colocar a tónica na redução 
da vulnerabilidade antes de a violência 
ocorrer, a prevenção secundária foca-se 
na identificação da violência e em 
intervenções destinadas a interrompê-la o 
mais cedo possível e a prevenção terciária 
deve abranger a intervenção a longo 
prazo, com vista a reduzir o impacto 
negativo da violência e a evitar a 
reincidência. Os Estados-Membros 
coordenam, financiam e avaliam as três 
abordagens, em organizações da 
sociedade civil, incluindo nos casos em 
que esses serviços sejam prestados por 
organizações não governamentais.

Alteração 106

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. As medidas preventivas devem 
incluir campanhas de sensibilização, 
programas de investigação e educação, se 
for o caso, desenvolvidos em cooperação 
com as organizações relevantes da 
sociedade civil, os parceiros sociais, as 
comunidades afetadas e outras partes 
interessadas.

2. As medidas preventivas devem 
incluir campanhas de sensibilização a 
longo prazo para todas as idades (a fim de 
desconstruir estereótipos de género),  
comportamentos que respeitem 
plenamente a igualdade e a dignidade de 
género, formação de professores e outras 
pessoas pertinentes, investigação sobre os 
fatores de risco que favorecem a violência 
contra as mulheres, incluindo a violência 
doméstica, e mecanismos de proteção e 
avaliação de programas e programas de 
educação. Os Estados-Membros devem 
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assegurar a participação e a cooperação 
construtivas com todas as partes 
interessadas, incluindo com as 
organizações relevantes da sociedade civil, 
os parceiros sociais e as comunidades 
afetadas, tais como organizações e 
associações de jovens. Estas medidas 
preventivas devem ser baseadas em dados, 
devem aplicar uma abordagem que tenha 
em consideração os direitos humanos e 
que seja pertinente ao longo da vida e 
devem basear-se na igualdade de género e 
ser executadas por trabalhadores com 
formação na área da prevenção.

Alteração 107

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

3. Os Estados-Membros devem 
disponibilizar ao público em geral 
informações sobre as medidas preventivas, 
os direitos das vítimas, o acesso à justiça e 
a um advogado, bem como as medidas de 
proteção e apoio vigentes.

3. Os Estados-Membros devem 
disponibilizar ao público em geral 
informações sobre as medidas preventivas, 
os direitos das vítimas, o acesso à justiça e 
a um advogado, bem como as medidas de 
proteção e apoio vigentes, em diferentes 
formatos acessíveis a pessoas com 
deficiência através de diversos meios e em 
linguagem e níveis de língua adequados.

Alteração 108

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 4

Texto da Comissão Alteração

4. As medidas específicas devem 
destinar-se a grupos de risco, 
nomeadamente crianças, de acordo com a 
sua idade e maturidade, e pessoas com 
deficiência, tendo em conta as barreiras 
linguísticas e os diferentes níveis de 
literacia e capacidades. As informações 

4. As medidas específicas devem 
destinar-se a grupos de risco, 
nomeadamente crianças, de acordo com a 
sua idade, maturidade e competências 
linguísticas, e pessoas com deficiência, 
tendo em conta as barreiras linguísticas e 
os diferentes níveis de literacia e 
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destinadas às crianças devem ser 
formuladas de forma adaptada às crianças.

capacidades. As informações destinadas às 
crianças devem ser formuladas de forma 
adaptada às crianças.

Alteração 109

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

4-A. Os Estados-Membros devem tomar 
medidas adequadas para incentivar, em 
todo o sistema escolar, a educação sexual 
e a saúde emocional e reprodutiva, 
incluindo a promoção da igualdade de 
género e da não discriminação. Os 
Estados-Membros devem também 
destacar a necessidade de a igualdade de 
género e a não discriminação ocuparem 
um lugar central na educação.

Alteração 110

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. As medidas preventivas devem 
visar, em especial, o combate aos 
estereótipos de género nocivos, a 
promoção da igualdade entre homens e 
mulheres, os incentivos no sentido de 
todos, incluindo homens e rapazes, 
servirem de modelos positivos para apoiar 
as alterações de comportamento 
correspondentes em toda a sociedade, em 
consonância com os objetivos da presente 
diretiva.

5. As medidas preventivas devem 
visar, em especial, a sensibilização para o 
conceito de consentimento, a capacitação 
e a emancipação das mulheres e das 
raparigas em toda a sua diversidade, o 
combate aos estereótipos de género 
nocivos, a promoção da igualdade de 
género, os incentivos no sentido de todos, 
incluindo homens e rapazes, servirem de 
modelos positivos para apoiar as alterações 
de comportamento correspondentes em 
toda a sociedade, em consonância com os 
objetivos da presente diretiva. As medidas 
preventivas devem também visar a 
eliminação, tanto quanto possível, de 
eventuais barreiras económicas 
suscetíveis de levar uma mulher a não 
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denunciar a violência de que foi vítima.

Alteração 111

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 7

Texto da Comissão Alteração

7. As medidas preventivas devem 
também dar resposta de forma específica à 
ciberviolência. Em especial, os 
Estados-Membros devem assegurar que as 
medidas de educação incluem o 
desenvolvimento de competências de 
literacia digital, nomeadamente um 
compromisso crítico com o mundo digital, 
por forma a permitir que os utilizadores 
identifiquem e combatam os casos de 
ciberviolência, procurem apoio e previnam 
a sua prática. Os Estados-Membros devem 
promover a cooperação multidisciplinar e 
das partes interessadas, incluindo serviços 
intermediários e autoridades competentes, 
a fim de desenvolver e aplicar medidas 
destinadas a combater a ciberviolência.

7. As medidas preventivas devem 
também dar resposta de forma específica à 
ciberviolência. Em especial, os 
Estados-Membros devem assegurar que as 
medidas de educação incluem informações 
sobre a prática de infrações e as sanções 
penais disponíveis, bem como o 
desenvolvimento de competências de 
literacia digital, nomeadamente um 
compromisso crítico com o mundo digital, 
por forma a permitir que os utilizadores 
identifiquem e combatam os casos de 
ciberviolência, procurem apoio e previnam 
a sua prática. Os Estados-Membros devem 
promover a cooperação multidisciplinar e 
das partes interessadas, incluindo serviços 
intermediários e autoridades competentes, 
a fim de desenvolver e aplicar medidas 
destinadas a combater a ciberviolência.

Alteração 112

Proposta de diretiva
Artigo 36 – n.º 8

Texto da Comissão Alteração

8. Os Estados-Membros devem 
assegurar que o assédio sexual no trabalho 
seja abordado nas políticas nacionais 
pertinentes. As referidas políticas nacionais 
devem identificar e estabelecer as medidas 
específicas a que se refere o n.º 2 para os 
setores em que os trabalhadores estão mais 
expostos.

8. Os Estados-Membros devem 
assegurar que o assédio sexual no trabalho 
seja abordado nas políticas nacionais e 
empresarias pertinentes. As referidas 
políticas nacionais devem identificar e 
estabelecer as medidas específicas a que se 
refere o n.º 2 para os setores em que os 
trabalhadores estão mais expostos. Os 
serviços de apoio especializado, 
designadamente quando esses serviços 
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são prestados por organizações não 
governamentais, devem participar na 
elaboração de formações, bem como da 
legislação e das políticas nacionais 
pertinentes.

Alteração 113

Proposta de diretiva
Artigo 37 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que os profissionais que poderão 
entrar em contacto com as vítimas, 
nomeadamente autoridades responsáveis 
pela aplicação da lei, funcionários 
judiciais, juízes e procuradores, advogados, 
prestadores de serviços de apoio à vítimas 
e de justiça restaurativa, profissionais de 
saúde, serviços sociais, pessoal educativo e 
outro pessoal relevante, recebam formação 
geral e especializada e informações 
específicas a um nível adequado ao seu 
contacto com a vítima, por forma a estar 
em posição de identificar, prevenir e 
combater os casos de violência contra as 
mulheres ou de violência doméstica e tratar 
a vítima num registo de sensibilidade ao 
traumatismo, ao género e às crianças.

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que os profissionais que poderão 
entrar em contacto com as vítimas, 
nomeadamente autoridades responsáveis 
pela aplicação da lei, funcionários 
judiciais, juízes e procuradores, advogados, 
prestadores de serviços de apoio à vítimas 
e de justiça restaurativa, profissionais de 
cuidados infantis e de saúde, serviços 
sociais, pessoal educativo e outro pessoal 
relevante, recebam formação inicial e 
contínua, bem como formação geral e 
especializada e informações específicas a 
um nível adequado ao seu contacto com a 
vítima, por forma a estar em posição de 
identificar, prevenir e combater os casos de 
violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica e tratar a vítima num 
registo de sensibilidade ao traumatismo, ao 
género, à deficiência e às crianças. Essa 
formação deve ser desenvolvida e 
organizada em cooperação com serviços 
especializados e organizações da 
sociedade civil, incluindo nos casos em 
que esses serviços sejam prestados por 
organizações não governamentais, que se 
ocupam dos direitos das mulheres e das 
crianças.

Alteração 114

Proposta de diretiva
Artigo 37 – n.º 2
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Texto da Comissão Alteração

2. Os profissionais de saúde 
pertinentes, incluindo pediatras e parteiras, 
devem receber formação específica para 
identificar e abordar, de uma forma 
culturalmente sensível, as consequências 
físicas, psicológicas e sexuais da mutilação 
genital feminina.

2. Os profissionais de saúde 
pertinentes, incluindo pediatras e parteiras, 
devem receber formação específica para 
identificar e abordar, de uma forma 
culturalmente sensível, as consequências 
físicas, psicológicas e sexuais da mutilação 
genital feminina e intersexual e outras 
práticas prejudiciais.

Alteração 115

Proposta de diretiva
Artigo 37 – n.º 6

Texto da Comissão Alteração

6. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as autoridades competentes 
para receber denúncias de crimes por parte 
das vítimas recebam formação adequada 
para facilitar e prestar assistência no 
processo de denúncia de tais crimes.

6. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as autoridades competentes 
para receber denúncias de crimes por parte 
das vítimas recebam formação adequada 
para facilitar e prestar assistência no 
processo de denúncia de tais crimes, em 
especial no caso de crianças testemunhas 
de violência e de mulheres com 
deficiência.

Alteração 116

Proposta de diretiva
Artigo 37 – n.º 7

Texto da Comissão Alteração

7. As atividades de formação referidas 
nos n.os 1 e 2 devem ser regulares e 
obrigatórias, nomeadamente em matéria de 
ciberviolência, e basear-se nas 
especificidades da violência contra as 
mulheres e da violência doméstica. As 
atividades de formação devem incluir 
formação sobre métodos de identificação e 
resposta às necessidades específicas de 
proteção e apoio às vítimas que enfrentam 

7. As atividades de formação referidas 
nos n.os 1 e 2 devem ser regulares e 
obrigatórias, nomeadamente em matéria de 
ciberviolência, e basear-se nas 
especificidades da violência contra as 
mulheres e da violência doméstica. As 
atividades de formação devem aumentar a 
sensibilidade em relação ao padrão de 
escalada gradual de violência contra as 
mulheres e de violência doméstica, que 
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um risco acrescido de violência devido à 
sua discriminação em razão do sexo e de 
outros motivos.

pode culminar no homicídio de mulheres. 
Devem incluir formação sobre métodos de 
identificação e resposta às necessidades 
específicas de proteção e apoio às vítimas 
que enfrentam um risco acrescido de 
violência devido à sua discriminação em 
razão do sexo e de outros motivos e ainda 
formação sobre como identificar e dar 
resposta ao padrão de escalada gradual.

Alteração 117

Proposta de diretiva
Artigo 41 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros devem cooperar e 
consultar organizações da sociedade civil, 
nomeadamente organizações não 
governamentais que trabalham com vítimas 
de violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, em especial na 
prestação de apoio às vítimas, no que diz 
respeito a iniciativas de definição de 
políticas, campanhas de informação e 
sensibilização, programas de investigação e 
educação e ainda em formação, bem como 
no acompanhamento e avaliação do 
impacto das medidas de apoio e proteção 
das vítimas.

Os Estados-Membros devem cooperar e 
consultar organizações da sociedade civil, 
nomeadamente organizações não 
governamentais que trabalham com vítimas 
de violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, organizações que 
trabalham com pessoas em situação de 
vulnerabilidade ou expostas a um risco 
acrescido de violência doméstica e 
organizações de base comunitária, em 
especial na prestação de apoio às vítimas, 
no que diz respeito a iniciativas de 
definição de políticas, campanhas de 
informação e sensibilização, programas de 
investigação e educação e ainda em 
formação, bem como no acompanhamento 
e avaliação do impacto das medidas de 
apoio e proteção das vítimas.

Alteração 118

Proposta de diretiva
Artigo 41 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros devem cooperar e 
consultar organizações da sociedade civil, 
nomeadamente organizações não 
governamentais que trabalham com vítimas 

Os Estados-Membros devem cooperar e 
consultar organizações da sociedade civil, 
nomeadamente organizações não 
governamentais que trabalham com vítimas 
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de violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, em especial na 
prestação de apoio às vítimas, no que diz 
respeito a iniciativas de definição de 
políticas, campanhas de informação e 
sensibilização, programas de investigação e 
educação e ainda em formação, bem como 
no acompanhamento e avaliação do 
impacto das medidas de apoio e proteção 
das vítimas.

de violência contra as mulheres ou de 
violência doméstica, incluindo crianças 
testemunhas dessa violência, em especial 
na prestação de apoio às vítimas, no que 
diz respeito a iniciativas de definição de 
políticas, campanhas de informação e 
sensibilização, programas de investigação e 
educação e ainda em formação, bem como 
no acompanhamento e avaliação do 
impacto das medidas de apoio e proteção 
das vítimas.

Alteração 119

Proposta de diretiva
Artigo 42 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Os Estados-Membros devem facilitar a 
adoção de medidas de autorregulação pelos 
prestadores de serviços intermediários no 
âmbito da presente diretiva, em especial 
para reforçar os mecanismos internos 
destinados a combater o material em linha 
referido no artigo 25.º, n.º 1, e para 
melhorar a formação dos seus 
trabalhadores em matéria de prevenção, 
assistência e apoio às vítimas das infrações 
aí referidas.

Os Estados-Membros devem facilitar a 
adoção de medidas de autorregulação pelos 
prestadores de serviços intermediários no 
âmbito da presente diretiva, em especial 
para reforçar os mecanismos internos 
destinados a combater e remover em tempo 
útil o material ilegal em linha referido no 
artigo 25.º, n.º 1, e para melhorar a 
formação dos seus trabalhadores em 
matéria de prevenção, assistência e apoio 
às vítimas das infrações aí referidas.

Alteração 120

Proposta de diretiva
Artigo 43 – parágrafo 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

(a) Proceder ao intercâmbio de boas 
práticas e a consultas mútuas em casos 
individuais, nomeadamente através da 
Eurojust e da Rede Judiciária Europeia em 
matéria penal;

(a) Proceder ao intercâmbio de boas 
práticas, incluindo no que toca às medidas 
preventivas a que se refere o artigo 36.º e, 
em especial, aos programas de educação, 
e a consultas mútuas em casos individuais, 
nomeadamente através da Eurojust e da 
Rede Judiciária Europeia em matéria penal;
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Alteração 121

Proposta de diretiva
Artigo 43 – parágrafo 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

(c) Prestar assistência às redes da 
União que se ocupam de questões 
diretamente relacionadas com a violência 
contra as mulheres e a violência doméstica.

(c) Prestar assistência às redes da 
União que se ocupam de questões 
diretamente relacionadas com a violência 
contra as mulheres e a violência doméstica, 
incluindo as crianças testemunhas dessa 
violência.

Alteração 122

Proposta de diretiva
Artigo 44 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem dispor 
de um sistema de recolha, 
desenvolvimento, produção e divulgação 
de estatísticas sobre a violência contra as 
mulheres ou a violência doméstica, 
incluindo as formas de violência referidas 
nos artigos 5.º a 10.º.

1. Os Estados-Membros devem dispor 
de um sistema de recolha, 
desenvolvimento, produção e divulgação 
de estatísticas sobre a violência contra as 
mulheres ou a violência doméstica, 
incluindo as formas de violência referidas 
nos artigos 5.º a 10.º, incluindo as 
crianças testemunhas dessa violência.

Alteração 123

Proposta de diretiva
Artigo 44 – n.º 2 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

2. As estatísticas devem incluir os 
seguintes dados desagregados por sexo, 
idade da vítima e do infrator, relação entre 
a vítima e o infrator e tipo de crime:

2. As estatísticas devem incluir os 
seguintes dados desagregados por sexo, 
idade, pertença a um grupo vulnerável e 
deficiência da vítima e do infrator, relação 
entre a vítima e o infrator e tipo de crime:

Alteração 124

Proposta de diretiva
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Artigo 46 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

A presente diretiva estabelece regras 
mínimas. Os Estados-Membros podem 
introduzir ou manter disposições mais 
rigorosas, incluindo disposições que 
proporcionem um nível mais elevado de 
proteção e apoio às vítimas.

A presente diretiva estabelece regras 
mínimas. Os Estados-Membros podem 
introduzir ou manter disposições e 
garantias processuais mais rigorosas, 
incluindo disposições que proporcionem 
um nível mais elevado de proteção e apoio 
às vítimas.
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